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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extracto de despacho

Por despacho da chefe do Gabinete do Chefe do Execu-

tivo, de 24 de Agosto de 2021:

Sou Wai Leng, assistente técnica administrativa especialista 

principal, 4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Econo-

mia e Desenvolvimento Tecnológico — requisitada, pelo 

período de um ano, para o exercício das mesmas funções 

nestes Serviços, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, em 

vigor, a partir de 11 de Outubro de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-

tivo de provimento sem termo de Fong Iok Lan, para o exercí-

cio de funções de auxiliar, 8.º escalão, destes Serviços, caduca 

em 24 de Setembro de 2021, por a mesma atingir o limite de 

idade para o exercício de funções públicas, nos termos da alí-

nea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado 

com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 

aos 17 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 7 de Setembro de 2021:

Wan Kai Un — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, para o exercício das fun-

ções de técnico superior assessor, 3.º escalão, do Gabinete 

do Secretário para a Administração e Justiça, nos termos 

dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do 

Chefe do Executivo e dos Secretários, conjugado com o n.º 2 

do artigo 4.º e o n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 

1 de Novembro de 2021.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 

23 de Setembro de 2021. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 4 de Agosto de 2021:

Wong Kin, chefe principal n.º 400 971 — renovada a comis-

são de serviço, pelo período de um ano, como adjunto do 

comandante-geral do Centro de Coordenação e Protecção 

Civil dos Serviços de Polícia Unitários, nos termos dos 

artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 26/2009, a partir de 6 de Outubro de 2021, por 

se manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 

nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 25 de Agosto de 2021:

Leong Heng Hong, superintendente n.º 101 961 — renovada a 

comissão de serviço, pelo período de um ano, como segun-

do-comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regula-

mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 8 de Outubro 

de 2021, por se manterem os fundamentos que prevaleceram 

à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Setem-

bro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 15 de Setembro de 2021:

De Jesus Lopes da Silva Carolina, assistente técnica adminis-

trativa especialista, 3.º escalão, n.º 984620 — nomeada, 

definitivamente, assistente técnica administrativa especia-

lista principal, 1.º escalão, índice 345, da carreira de assis-

tente técnico administrativo, do quadro do pessoal civil 

destes Serviços, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 2 

do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos), da alínea a) do n.º 1 

do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, 

vigente, a partir da data da sua publicação do presente 

extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 21 de Setembro de 2021. — O 

Director-geral, Vong Man Chong.
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39/2011

19/2000

 

–––––––

 

   

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Ins-

tância, de 6 de Agosto de 2021:

Feng Tianyu, intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, do quadro 

do pessoal da Direcção dos Serviços de Administração e 

Função Pública — transferido para o quadro do pessoal 

deste Gabinete, na mesma carreira, categoria e escalão, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 

n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e do artigo 

32.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Outubro de 2021.

Declarações

Para os devidos efeitos, se declara que Cheong Ka Wa, técnica 

superior assessora, 3.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, deste Gabinete, cessa fun-

ções a seu pedido, no referido lugar, a partir de 1 de Outubro 

de 2021.

— Para os devidos efeitos, se declara que Tang Wai Chong, 

adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete, 

cessa funções a seu pedido, no referido lugar, a partir de 6 de 

Outubro de 2021.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 

23 de Setembro de 2021. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 15 de Setem-

bro de 2021:

Lei Chong Chi e Leong Sai Meng — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 

sem termo progredindo para técnicos especialistas, 3.º esca-

lão, neste Gabinete, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 

públicos), a partir de 13 de Setembro de 2021.

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 16 de Setem-

bro de 2021:

Au Wai San e Wong Chan Chio — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
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mento sem termo progredindo para motoristas de ligeiros, 

4.º escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, 

alínea 2), da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-

balhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 

4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho 

nos serviços públicos), a partir de 14 de Setembro de 2021. 

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 23 de Setembro de 2021. — O 

Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extracto de despacho

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Setem-

bro de 2021:

Chan U On, Filipe Luis Chan, Magno Chan, Susana Carvalho 

Nunes, Chan Im Fong e Eurico da Silva Leong, intérpretes-

-tradutores chefes, 2.º escalão (nas línguas chinesa e portu-

guesa) — nomeados, definitivamente, intérpretes-tradutores 

assessores, 1.º escalão (nas línguas chinesa e portuguesa), 

índice 675, da carreira de intérprete-tradutor do quadro do 

pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 27.º, n.os 4 e 

5, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, 

alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data da publica-

ção do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 21 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 3 de Setembro de 2021:

Cheong Lai Heng — renovada a comissão de serviço, pelo pe-

ríodo de um ano, como chefe da Divisão Administrativa e 

Financeira destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei 

n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 4 de 

Novembro de 2021.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 7 de Setem-

bro de 2021:

Sou Wai Peng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.a 

do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
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430

 

–––––––

 

   

4/2017 2/2021 14/2009

Fel i x G omes 

Tei xei ra

660

–––––––

 

   

/

17841

progredindo para adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 

índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 

alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 

conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 27 de Agosto de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chio U Lok, auxiliar, 7.º 

escalão, em contrato administrativo de provimento sem termo, 

cessou as suas funções nestes Serviços, por atingir o limite de 

idade, a partir de 18 de Setembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 21 de Setembro 

de 2021. — A Directora dos Serviços, Wong Pou Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realiza-

da em 10 de Setembro de 2021:

Felix Gomes Teixeira, técnico superior assessor, 3.º escalão, da 

DL, provido em regime de contrato administrativo de provi-

mento — alterada a categoria para técnico superior assessor 

principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos da alínea 1) 

do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada 

pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da publica-

ção no Boletim Oficial da RAEM do respectivo extracto de 

deliberação.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 15 de Setembro 

de 2021. — A Administradora do Conselho de Administração 

para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 16 de Setembro de 2021:

1. Lei Maria Madalena, enfermeira-especialista, 4.º escalão, 

dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 17841 

do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
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serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 

ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 

declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-

creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 

1 de Setembro de 2021, uma pensão mensal correspondente 

ao índice 405 da tabela em vigor, calculada nos termos do 

artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 21 de Setembro de 2021:

1. Chio Sio Wa, verificadora principal alfandegária, 4.º escalão, 

dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 

110469 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 13 de Setembro de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Chi Keong, verificador de primeira alfandegário, 

4.º escalão, dos Serviços de Alfândega, com o número de 

subscritor 110361 do Regime de Aposentação e Sobrevi-

vência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 

n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 

voluntária por declaração — fixada, nos termos do artigo 

1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 

com início em 15 de Setembro de 2021, uma pensão mensal 

correspondente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada 

nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 

265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 

de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 

antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 

e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 23 de Setembro de 2021:

1. Ieong Chi Wai, enfermeira-especialista graduada, 4.º es-

calão, dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 

142824 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-

gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 

a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 

por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 

Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 

em 16 de Setembro de 2021, uma pensão mensal correspon-

dente ao índice 435 da tabela em vigor, calculada nos termos 

do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
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ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Vai Leng, enfermeira-graduada, 4.º escalão, dos 

Serviços de Saúde, com o número de subscritor 172448 

do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 

serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 

ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de-

claração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decre-

to-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 13 

de Setembro de 2021, uma pensão mensal correspondente 

ao índice 380 da tabela em vigor, calculada nos termos do 

artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 

acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 

nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 

que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-

dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-

nistração e Justiça, de 20 de Setembro de 2021:

Lao Pak U, auxiliar da Direcção dos Serviços das Forças de Se-

gurança de Macau, com o número de contribuinte 6036544, 

cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 30 de 

Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da 

Lei n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que tem di-

reito no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes 

a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições Individu-

ais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta 

Especial», por completar 37 anos de tempo de contribuição 

no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 

e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Os formandos do curso de formação para investigador crimi-

nal estagiário da Polícia Judiciária abaixo mencionados, 

canceladas as inscrições no Regime de Previdência em 21 

de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que têm direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e sem direito ao saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por contarem menos de 5 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 

14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

N.º
Contri-
buinte

Nome
N.º

Contri-
buinte

Nome

6230596 Cristiano Vinício 

Conceição da Rosa

6268321 Cheang Hok In

6256790 Se Chi Wai 6268330 Lei Chi Hou
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6268208 6268348

6268216 6268356

6268224 6268364

6268232 6268372

6268240 6268380

6268259 6268399

6268267 6268402

6268275 6268410

6268283 6268429

6268291 6268437

6268305 6268445

6268313 - -

8/2006

6240907 6257028

6247634 8/2006

6254967 8/2006

N.º
Contri-
buinte

Nome
N.º

Contri-
buinte

Nome

6268208 Wong Kin Cheong 6268348 Chao Chong Man

6268216 Ho Weng Chon 6268356 Leong Kuok Chu

6268224 Mak Ka Chon 6268364 Iau Wai U

6268232 Chao Hou Kit 6268372 Cheang Hio San

6268240 Ng Chon Nam 6268380 Chan Wai Man

6268259 Ng Hoi Ian 6268399 Tong Ka Kei

6268267 Cheong Kuok Chon 6268402 Chan Ka Hun

6268275 Ng Chi Hei 6268410 Wong Man Hin

6268283 Wong Ka Hou 6268429 Lei Kin Meng

6268291 Ieong Lok 6268437 Lei Iat Leong

6268305 Lei Teng Fong 6268445 Wong Chong Hou

6268313 Wong Chi Iong - -

As formandas do curso de formação para investigadora cri-

minal estagiária da Polícia Judiciária abaixo mencionadas, 

canceladas as inscrições no Regime de Previdência em 21 

de Agosto de 2021, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 

n.º 8/2006 — fixadas as taxas de reversão a que têm direito 

no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 

100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 

e sem direito ao saldo da «Conta das Contribuições da 

RAEM», por contarem menos de 5 anos de tempo de con-

tribuição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 

14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

N.º
Contri-
buinte

Nome
N.º

Contri-
buinte

Nome

6240907 Cheang Un Chi 6257028 Leong Ka Man

Ao Ieong Sut Ieng, formanda do curso de formação para in-

vestigadora criminal estagiária da Polícia Judiciária, com 

o número de contribuinte 6247634, cancelada a inscrição 

no Regime de Previdência em 21 de Agosto de 2021, nos 

termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a 

taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 

Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 

das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 

«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 

5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 

nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Choi Tak Meng, formando do curso de formação para inves-

tigador criminal estagiário da Polícia Judiciária, com o 

número de contribuinte 6254967, cancelada a inscrição no 

Regime de Previdência em 21 de Agosto de 2021, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006 — fixada a taxa 

de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Pre-

vidência, correspondente a 100% do saldo da «Conta das 

Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da «Conta 

das Contribuições da RAEM», por contar menos de 5 anos 

de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 

termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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14/2009

12/2015

470

14/2009

12/2015

180

14/2009

12/2015

180

–––––––

 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-

tração e Justiça, de 3 de Agosto de 2021:

 Lei Wai Hong — renovada a comissão de serviço, pelo pe-

ríodo de um ano, como chefe da Divisão de Apoio aos 

Subscritores do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 

nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 

Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia) 

e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposi-

ções complementares do estatuto do pessoal de direcção e 

chefia), por possuir competência e experiência profissionais 

adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 

de Outubro de 2021. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 24 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Conselho de Administração, Ermelinda M.C. Xavier.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 14 de Setembro de 2021:

Wong Man Veng, técnico principal, 1.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, desta 

Imprensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de técnico principal, 2.º 

escalão, índice 470, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), 

da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-

viços Públicos», a partir de 10 de Setembro de 2021.

Por despachos da signatária, de 16 de Setembro de 2021:

Lei Ton Meng, operário qualificado, 3.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, desta 

Imprensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

contrato com referência à categoria de operário qualificado, 

4.º escalão, índice 180, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalha-

dores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 

da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos», a partir de 14 de Setembro de 2021.

Chan Wa Po, operário qualificado, 3.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, desta Im-

prensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-

trato com referência à categoria de operário qualificado, 4.º 

escalão, índice 180, nos termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 

dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», a partir de 14 de Setembro de 2021.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 23 de Setembro de 2021. — A Admi-

nistradora, Leong Pou Ieng.
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545

415
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14/2009 12/2015

200

4/2017 14/2009

87/89/M

a

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 15 de Setembro de 2021:

Ao Ieong Sio Wai, Chan Wai In, Choi Chao Fong, Ieong Nga 

Iok, Lei Iok Oi, Tse Yan Nam, Wong Wai Ian e Wong Weng 

Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus con-

tratos administrativos de provimento para adjuntos-técnicos 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nestes Serviços, nos ter-

mos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 

alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com o arti-

go 4.º da Lei  n.º 12/2015, a partir da data da sua publicação.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-

lógico, aos 20 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, 

Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 23 de 

Agosto de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento sem termo, para as categorias, índices e a partir 

das datas a cada um a seguir indicados, nos termos dos 

artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 

da Lei n.º 12/2015:

Lo Chi Fai, para técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, 

a partir de 16 de Agosto de 2021;

Kuok Weng Man e Lei Tek Pong, para adjuntos-técnicos 

especialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 20 de Agosto 

de 2021.

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 31 de 

Agosto de 2021:

Lam Weng Neng, Ng Leong Seng e Wong Chi Fun — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento sem termo, passando a vencer pelo 

índice 200, correspondente à categoria de operário qualifi-

cado, 5.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Agosto de 2021.

Por despachos do signatário, de 16 de Setembro de 2021:

Lou Kit Io — nomeada, definitivamente, intérprete-tradutora 

principal, 1.º escalão, índice 540, da carreira de intérprete-

-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 

do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 



13878    39   2021  9  29 

540

4/2017 14/2009

87/89/M

a

660

230

4/2017 14/2009

87/89/M

a

540

conjugada com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro.

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, definitiva-

mente, para os lugares, carreiras e índices a cada um indica-

dos, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 

14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugada 

com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro:

Tam Lai Ha, para o lugar de técnico superior assessor principal, 

1.º escalão, da carreira de técnico superior, índice 660; 

Chan Wai Teng, para o lugar de assistente técnico adminis-

trativo de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de assistente técnico 

administrativo, índice 230.

Por despacho do signatário, de 20 de Setembro de 2021:

Chong Chak In — nomeada, definitivamente, intérprete-

-tradutora principal, 1.º escalão, índice 540, da carreira de 

intérprete-tradutor do quadro do pessoal destes Serviços, 

nos termos do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 

n.º 4/2017, conjugada com a alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 

ETAPM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 

de Dezembro.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 11 de Agosto 

de 2021:

Salema Noronha Silverio Marques Ana Maria — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 

de provimento sem termo para adjunta-técnica especialista, 

2.º escalão, índice 415, nestes Serviços, nos termos do artigo 

13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 

artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Agosto de 

2021. 

Por despachos do director destes Serviços, de 20 de Agosto 

de 2021:

Chio Man Hon, Sio Kun Weng e Teng Sin Kan — alterada, por 

averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administra-

tivos de provimento sem termo para técnicos superiores 

assessores, 2.º escalão, índice 625, nestes Serviços, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, con-

jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de 

Agosto de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 16 

de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, substituto, 

Chan Un Tong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 8 de Setembro de 2021:

Chan Man Tat, Choi Tai In e Sou Leng Iek, adjuntos-técnicos 

de 2.ª classe, 2.º escalão, de nomeação definitiva, da Polícia 

Judiciária — nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 

de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, da carreira de adjunto-

-técnico do quadro do pessoal desta Polícia, nos termos do 

artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, do Regime das carreiras dos 

trabalhadores dos serviços públicos, vigente, do artigo 5.º do 

Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 

dos trabalhadores dos serviços públicos, republicado pelo 

Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 

20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, 

conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, 

alterada pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 
8), e 2, e 39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a 

partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho do signatário, de 9 de Setembro de 2021:

Si Wong Ngai, técnico superior principal, 2.º escalão, de nomeação 

definitiva, da Polícia Judiciária — nomeada, definitiva-

mente, técnico superior assessor, 1.º escalão, índice 600, da 

carreira de técnico superior do quadro do pessoal desta Polícia, 

nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, do Regime 

das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos, vigen-

   

14 / 2 0 0 9
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14 / 2 0 0 9
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b

a 24/2001
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––––––––––

 

408981

te, do artigo 5.º do Recrutamento, selecção e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos, 

republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 

e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), 

do ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.º 1, 

e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e os 

artigos 38.º, n.os 1, alínea 4), e 2, e 39.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 35/2020, a partir da data da publicação do 

presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 20 de Setembro de 2021. — O Director, 

Sit Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 109/2021, 

de 30 de Agosto de 2021:

Tsang David, chefe-ajudante n.º 403091 — transita para o quadro 

do pessoal da DSFSM, em regime de comissão de serviço no 

âmbito das FSM e passa à situação de «adido ao quadro», nos 

termos da alínea c) do artigo 98.º, do artigo 100.º e do n.º 1 do 

artigo 107.º do Estatuto dos Militarizados das Forças de Segu-

rança de Macau, vigente, a partir de 20 de Setembro de 2021.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-

rança, de 10 de Setembro de 2021:

Cheong Kin Wa, chefe-ajudante n.º 408981 — cessou a comis-

são de serviço como chefe da Divisão de Análise de Projec-

tos do CB, a partir de 20 de Setembro de 2021, nos termos 

do artigo 17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, e nomeado, 

em comissão de serviço, pelo período de dois anos, chefe da 

Divisão do Aeroporto do CB, nos termos dos artigos 2.º, 

n.º 3, alínea 2), e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, 3.º, n.º 2, 5.º e 7.º do 

Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 20.º, n.º 1, alínea 

b), e 23.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, conjugados 

com os artigos 5.º, n.º 1, alínea 11), e 33.º do Regulamento 

Administrativo n.º 24/2001 (Organização e Funcionamento 

do Corpo de Bombeiros), em vigor, a partir de 20 de Setem-

bro de 2021.

Nos termos do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publica-

da, em anexo, a nota relativa ao currículo académico e profis-

sional do nomeado.

––––––––––

ANEXO 1

Fundamentos da nomeação do chefe-ajudante n.º 408981, 

Cheong Kin Wa, para o cargo de chefe da Divisão do Aeroporto 

do Corpo de Bombeiros: 

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 

por razões operacionais;
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408981

1998 5 2004 5

2004 5 2009 3

2009 3 12

2010 1 2011 7

2011 7 2016 7

2016 7 2017 7

2017 7 2018 2

2018 2 2019 2

2019 2 2020 1

2020 1

113/2021

13/2021

429111

420131

406151

408181

403191

–––––––

 

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 

exercício do cargo por parte do chefe-ajudante n.º 408981, 

Cheong Kin Wa, o que se demonstra pelo curriculum vitae:

Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia de Protecção e Segurança 

Sapadores Bombeiros.

Currículo profissional:

— Prestou serviço no Departamento Operacional de Macau 

do CB, de Maio de 1998 a Maio de 2004;

— Frequentou o Curso de Formação de Oficiais, de Maio de 

2004 a Março de 2009;

— Prestou serviço na Divisão do Aeroporto do CB, de Março 

a Dezembro de 2009;

— Chefia funcional da Divisão do Aeroporto do CB, de 

Janeiro de 2010 a Julho de 2011;

— Chefia funcional da Divisão de Pessoal e Logística do De-

partamento de Gestão de Recursos do CB, de Julho de 2011 a 

Julho de 2016;

— Chefe, substituto, da Divisão de Operações e de Ambu-

lâncias de Macau do Departamento Operacional de Macau do 

CB, de Julho de 2016 a Julho de 2017;

— Chefe, substituto, da Divisão de Operações e de Ambu-

lâncias das Ilhas do Departamento Operacional das Ilhas do 

CB, de Julho de 2017 a Fevereiro de 2018;

— Chefe, substituto, da Divisão do Aeroporto do CB, de Fe-

vereiro de 2018 a Fevereiro de 2019;

— Chefe da Divisão do Aeroporto do CB, de Fevereiro de 

2019 a Janeiro de 2020;

— Chefe da Divisão de Análise de Projectos do CB, desde 

Janeiro de 2020 até ao presente.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 113/2021, 

de 14 de Setembro de 2021:

O seguinte pessoal — ingressa na Escola Superior das Forças 

de Segurança de Macau, em comissão de serviço normal, 

a partir de 15 de Setembro de 2021, a fim de frequentar o 

18.º Curso de Formação de Oficiais destinado ao Corpo de 

Bombeiros, e passa para a situação do «adido ao quadro»,  

nos termos do artigo 44.º, alínea 5), do mesmo estatuto, con-

forme a alínea 3) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 13/2021 

(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança): 

Categoria Número Nome

Bombeiro principal 429111 Wong Cheok Hon

Bombeiro 420131 Lao Kit

Bombeiro 406151 Au Yeung Wai Kit

Bombeiro 408181 Leong Wong Kit

Bombeiro 403191 Tam Seng Chong

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 21 de Setembro de 2021. — O 

Comandante, substituto, Au Io Weng, chefe-mor adjunto.
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31/2021

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista nominativa do pessoal que transita para os cargos de chefe 

do Departamento de Gestão de Recursos e Informática e de 

chefe da Divisão de Informática e Comunicação, nos termos do 

artigo 4.º, n.os 1 a 2, do Regulamento Administrativo n.º 31/2021:

Nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Cargo de chefia
Forma de 

provimento
Cargo de chefia

Forma de 

provimento

Wong Mio Leng Chefe do Departamento de Orga-

nização, Informática e Gestão de 

Recursos

Comissão de 

serviço

Chefe do Departamento de Ges-

tão de Recursos e Informática

Comissão de 

serviço

Ung Pou Hong Chefe da Divisão de Organização 

e Informática

Comissão de 

serviço

Chefe da Divisão de Informática 

e Comunicação

Comissão de 

serviço

7/2021 Lista nominativa do pessoal que transita para o quadro do 

pessoal da carreira do CGP constante no Anexo I à mesma 

Lei, nos termos do artigo 3.º, n.os 1 a 4, da Lei n.º 7/2021:

Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Ip Lok Leong Comissário-Chefe
3.º

Comissão de serviço Subcomissário
3.º

Nomeação definitiva
a)

Lam Hoi Chak Comissário-Chefe
3.º

Comissão de serviço Subcomissário
3.º

Nomeação definitiva
a)

Lao Iun Cheng Comissário-Chefe
3.º

Comissão de serviço Subcomissário
3.º

Nomeação definitiva
a)

Kong Choi Lin Comissário
3.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Lam Kam Sau Comissário
3.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva
b)

Lei Lai Iong Comissário
3.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Wong Kam Long Comissário
3.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Chan Sio Pan Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Fan Ka Man Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Ko Sai Hou Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Lei Fu On Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Leong Kun Lim Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Pang Chi Fai Comissário
1.º

Nomeação definitiva Subcomissário
1.º

Nomeação definitiva

Kong Choi I Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
6.º

Nomeação definitiva

Chan Iok Lam Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Chan Kuong Hon Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Chan Vai Chun Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Cheng Lap Pan Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Lao Im Mei Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Leong Meng Lung Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Ng Weng Keong Chefe
4.º

Nomeação definitiva Chefe
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Hoi Ian Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Ho Ka Man Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Iun Chan Cheong Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Ung Kin Kok Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Wong Su Nam Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Wong Tak Tong Chefe
3.º

Nomeação definitiva Chefe
3.º

Nomeação definitiva

Cheang Kit Leng Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Cheang Man Hou Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chui Chin Man Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva
c)

Ip Kuong Ian Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva
d)

Lai Chi Meng Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Lai Ion Chun Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Vong Kuoc Chun Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Wan Chi Meng Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Yip Chi Fung Subchefe
4.º

Nomeação definitiva Subchefe
4.º

Nomeação definitiva

Ao Ieong Cheng 

Ian

Subchefe 3.º Nomeação definitiva Subchefe 3.º Nomeação definitiva

Chan Kio Lap Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Cheang Chi Iong Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Cheng Si Man Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Cheong Kin Cheong Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Choi In Wan Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Ieong Kam Hon Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva
d)

Lai Kin Wa Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Lau Chi Meng Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Lo Wai Tong Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Ng Cheok Wai Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Ng Chon Un Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Ng Iok Chan Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Ung Chi Wa Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Wong Kin Wang Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

Wong Tou Subchefe
3.º

Nomeação definitiva Subchefe
3.º

Nomeação definitiva

A o  I e o n g  P a k 

Seng

Subchefe 1.º Nomeação definitiva Subchefe 1.º Nomeação definitiva

Ao Ieong Pui Fan Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Ao Suet Lai Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Chan Kio In Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Chan On Na Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Che Wong Fat Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Cheng Chia Hao 

Peter

Subchefe 1.º Nomeação definitiva Subchefe 1.º Nomeação definitiva

Chou Ka Chon Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Lam Vai Ip Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Leng Wai Teng Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Leong Ka Kei Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Leong Kuok San Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Lo Cheok Wai Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Mou Weng Ian Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Tai Ka Meng Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Tang Chi Kit Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Tang Chong Leng Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 
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Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Tang Chong Teng Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

U Ka Hoi Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Vong Ka Meng Subchefe
1.º

Nomeação definitiva Subchefe
1.º

Nomeação definitiva

Ao Sio Wa Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Chi Keong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan In Leng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Kin Weng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Kuan U Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Pui Fong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Wa Fu Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chao Ion Fei Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Che Vai Cheong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Cheang Kuan

Hong

Guarda principal 4.º Nomeação definitiva Guarda principal 4.º Nomeação definitiva

Cheang Pak Seng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Keng

Kuong

Guarda principal 4.º Nomeação definitiva Guarda principal 4.º Nomeação definitiva

Cheong Lai Keng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Sai Fei Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Cheung Tek Man Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chio Si Un Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chu Chan Heng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chu Hang Sin Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fan Ka Chan Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fong Chi Un Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fong Chi Weng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fong Sio Fai Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fong Tak Van Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Fu In Kuan Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ho Kam Peng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ho Pak Seong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ho Peng Son Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ho Seng Fat Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ho Weng Kit Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ieong Kin Man Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Iong Tak Io Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ip Tak Wai Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Kong Se Tou Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Kuong Sut Io Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Kuong Ut Weng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lam Im Keng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lao Peng Un Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lei Io Long Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 
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Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Lei Kam Peng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lei Tak Wai Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lei Wai Keong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lei Wai Lan Ali Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kam Wa Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kuai Iao Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Leong Soi Keng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Leong Va Leong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lo In Fan Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lo Iok Ieng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Lo Wai Keong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Loi Tin Hou Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

L o u r e n ç o J o s e 

Dias

Guarda principal 4.º Nomeação definitiva Guarda principal 4.º Nomeação definitiva

Ma Ho Yin Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ma Kin Meng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ng Hoi Tong Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Ng Kam Tin Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Pang Cheok Meng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Sin Son Chuen Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva
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Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Sio Pou Sao Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Sit Kuok Seng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Tam King Man Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Tam Tak Seng Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Teng Hoi Ian Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Tong Ka Kin Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Tong Kai Long Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Vong Chin Chai Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Vong Tat Wa Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Wan Ka Wai Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Wong Man Kun Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Wu Chan Hou Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva Guarda principal
4.º

Nomeação definitiva

Chan Pou Chan Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chan Sao Heong Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chan Seng Kuong Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chan Sio Chan Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chan Wai Hong Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Che Hon Vai Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Cheong Chong

Fong

Guarda principal 2.º Nomeação definitiva Guarda principal 2.º Nomeação definitiva

Cheong Sai Ieng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva
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Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chong Sok Ieng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chu Hio Cheng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Fan Chi Kun Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Fok Kin Ip Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Ho Ka Meng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Iong Ka Kin Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Ip Hoi Meng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Lam Kim Peng Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Lo Kam Chong Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Ng Lou Kai Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

O Hio Fai Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Pun Chi Wai Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Sio Ieok Hou Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Sou Chan Man Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Vong Chan Fung 

Jaime

Guarda principal 2.º Nomeação definitiva Guarda principal 2.º Nomeação definitiva

Wong Chon Kit Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Wong Kin Kuan Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Wong Ngai Ieong Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva Guarda principal
2.º

Nomeação definitiva

Chan Chong 

Meng

Guarda de primeira 4.º Nomeação definitiva Guarda de primeira 4.º Nomeação definitiva
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Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chan Io Chong Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Chan Weng Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Cheng Tou Cheong Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Ho Im Pan Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Ho Wai Man Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Kok Ka Wai Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Kou Chi Keong Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Lao Keng Kuan Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Leng Iok Fai Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Lio Iok Chun Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Tou Chi Keong Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Vong Chi Meng Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Wong Iat Kam Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Wong Kuok Kei Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva
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Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Wong Kuok Vai Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Yuen Kin Wai Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
4.º

Nomeação definitiva

Chan Si Keng Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Chan Sio Long Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Cheang Kuok 

Keong

Guarda de primeira 3.º Nomeação definitiva Guarda de primeira 3.º Nomeação definitiva

Lao Wai Tong Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Leong Chong

Kuong

Guarda de primeira 3.º Nomeação definitiva Guarda de primeira 3.º Nomeação definitiva

Lo Un Meng Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Lok Kam Lao Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Mário Francisco 

Gomes Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Pun Hoi Lon Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Wong Lao Peng Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
3.º

Nomeação definitiva

Ao Ieong Hon Ian Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Choi Kun Weng Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva
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Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Fan Kuok Chong Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Ho Kong Ngai Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Kong Pui Si Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Lai Wai Kuong Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Lao Hoi Pan Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Leong Chong

Man

Guarda de primeira 2.º Nomeação definitiva Guarda de primeira 2.º Nomeação definitiva

Leong Wing Hong Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Lo Wai Ian Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Pang Ut Kun Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Peng Son Iao Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Sio Wai Kit Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

Wong Kim Meng Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
2.º

Nomeação definitiva

(5187xxxx)

Chan Wai Ip Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Chao Kam Hong Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva



13904    39   2021  9  29 

Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Cheang Kit Man Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Cheong Chan

Kuan

Guarda de primeira 1.º Nomeação definitiva Guarda de primeira 1.º Nomeação definitiva

Ho Chi Chiu Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Ieong Un Kuan Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Kong Wai Hang Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Lam Wai Tek Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Lao Iok Po Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Lei Wai Lon Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Leong Hou In Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Leung Kam In Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Ng Chi Lon Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Ng Tin Wai Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Tam Kuok Hong Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Tang Kei Chon Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

U Chi Man Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

U Chi Wai Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva Guarda de primeira
1.º

Nomeação definitiva

Ao Ieong Hou Wa Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Chi Meng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Chi Seng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Chong Lai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Hio Fong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Ieng Cheong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Ka Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Ka Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Kai Sam Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Kun Io Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Sai Cheong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Sok I Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Un Chi Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

(5098xxxx)

Chan Wai Ip Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chan Weng Io Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chang Kim Fong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chang Kin Seng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chao Kai Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chau Oi Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Che Hio Kuan Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Che Wa Teng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

C h e a n g C h e n g 

Lim

Guarda 4.º Nomeação definitiva Guarda 4.º Nomeação definitiva

Cheang Chon In Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheang Ka Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheang Tek Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheang Wai Hang Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Kin Nang Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Man Chi Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Cheong Wai Tong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chio Ngai Keong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chio Ngai Son Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Choi Chi Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Choi Chon Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Choi Pou Hong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Choi Un Sio Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Choi Wai Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chow Hoi Lam Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chow Ka Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chu Kuok Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chu Seng Un Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chu Sio Lan Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Chu Veng Iun Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Fok Ieng Kit Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Fong Tek Long Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ha Iok Leong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ho Chi Kit Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ho Hou Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ho Kai Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ho Sek Fai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ho Weng Kit Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Hoi Hio Long Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Hoi Keang Pui Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Hong Fei Long Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Hong Iao Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Iek Man Cheng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ieong Tak Chi Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ip Chi Hang Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ip Weng Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Iun Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Kong Weng Lei Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Kuok Chi Fong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Kuok Chi Tou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lai Ka Sam Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lai Man Cheng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lai Sao Chu Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lam Ka Kei Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lam Keng Ip Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lam Lap Kai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lam Va Hong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lam Wa Io Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lao Ian Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lau Chi Son Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lau Kam Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lee Yong Shen Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Chin Hang Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Chon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Fu Tat Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Kim Fai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Kong Fong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Lei Tat Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Wai Ip Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Wong Chao Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lei Wong Sa Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leng Chon Kit Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Chi Hong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Chi Pan Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Heng Wa Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong I Tak Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Iao Choi Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Ka Cheng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Ka Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kai Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kam Po Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kin I Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Kin Meng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Si Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Tak I Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Wai Kuan Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leong Wan In Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Leung Seng Tak Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Lio Chi Wai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Loi Chong On Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Loi Ka Leong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Loi Kat San Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lok Chon Keong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lok Chou Hei Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lok Ka I Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lok Kit Cheong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lou Ieng Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lou Kam Lon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lou Kuan Hei Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Lou On Lai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ng Ka Hou Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ng Kuok Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ng Man Tak Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ng Sio Kun Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ng Wai Hon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Po Ip Kai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Pun Chong Kai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Reinaldo Alberto 

Lobato de Faria

Guarda 4.º Nomeação definitiva Guarda 4.º Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Si Tou Chit In Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sit Pou Hong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sou Chan Heng Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sou Hong U Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sou Iam Iam Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sou Keng Chio Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Sou Weng Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Tam Kin San Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Tam Wai Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Tam Wai Lon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

(5174xxxx)

Tang Soi Lon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Tsui Pedro Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Un Ka Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Vong Ngai Chon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Vong Veng Chong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Chi Ieong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Chi Iong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Chit Kuai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Chon Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong I Hong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Wong Ka Ian Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Ka Kei Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Ka Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Lam Fong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Man Chon Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Pak Keong Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Sin Man Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Wong Weng Fai Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Xiao Jiaxing Guarda
4.º

Nomeação definitiva Guarda
4.º

Nomeação definitiva

Ao Kin Fai Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Chan Chi Cheong Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Cheang Wai Tat Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Cheung Hok Him Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Choi Weng Ieng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Fan Ka Kan Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Hao Wai Meng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ho Hoi Ian Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ho Mei In Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Hoi Iok Teng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ian Cheok Lon Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ian Man U Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Kuan Kin Wa Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lai Chi Meng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lai Wing Fung Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lam Choi Peng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lam U Cheong Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lam Wai Tat Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lao Ng Wa Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lee Chi Hung Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lei Chi Cheng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lei Chi Ian Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Leong Chi Weng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Leong Man Wa Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Leung Kin Chung Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lin Fu Pan Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lo Chi Lai Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Lou Man I Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ng In Leng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ng Ka Chon Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Pat Wan I Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Pun Mei Lin Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Sio Iong Ieng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Sio Kun Wai Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Sou Kit Tong Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Tong Cheok Pan Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Un Chan Ieong Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Wai David Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Wong Keng In Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Yang Shaocheng Guarda
3.º

Nomeação definitiva Guarda
3.º

Nomeação definitiva

Ao Ieong Man Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Chan Hong Kit Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Chan Lei Lei Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Cheang Ka Keng Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Cheang Ka Lon Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Cheong Seng

Chak

Guarda 2.º Nomeação definitiva Guarda 2.º Nomeação definitiva

Chong Io Fai Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Ho Chon Keong Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Hong Peng Lei Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Kam Man Koi Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Kong Man Seng Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Kuan Lai Ha Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Kuok Chi Hong Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva
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Grupo de 

pessoal e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Obs.

Categoria Esc. Forma de provimento Categoria Esc. Forma de provimento

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Kuok Weng Ho Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva
e)

Lai Ka Fai Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Lam Ka Wai Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Lao Weng Kai Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Lei Seng Wa Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Leong Chon Un Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Leong Fu Hang Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Mak Chi Ieong Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Man Shuk Fan Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Ng Hoi Kuan Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Ng Ka Wa Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

(5161xxxx)

Tang Soi Lon Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Un Iok San Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

Wong Iok Fan Guarda
2.º

Nomeação definitiva Guarda
2.º

Nomeação definitiva

a 2021 9 14

b

c

d

e

Observações: 

a) Em 14 de Setembro de 2021, o lugar de origem é comissá-

rio, de 3.º escalão, em regime de nomeação definitiva;

b) Em comissão de serviço como chefe da Divisão de Segu-

rança e Vigilância do Estabelecimento Prisional de Coloane;

c) Em regime de requisição, na Direcção dos Serviços das 

Forças de Segurança de Macau;  

d) Em regime de destacamento, na Escola Superior das For-

ças de Segurança de Macau; 

e) Em comissão de serviço, nos Serviços de Saúde.
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Lista nominativa do pessoal provido por contrato adminis-

trativo de provimento na categoria de guarda que transita para 

a nova estrutura, mantendo a respectiva situação jurídico-

-funcional, nos termos do artigo 3.º, n.º 5, da Lei n.º 7/2021:

7/2021

 

Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Amrit Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Anchal Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Anil Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Anit Lama

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Arjun Tamang

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ashok Tamang

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bach Thi Van Anh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Balaram Karki

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ban Bahadur 

Yonjan Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bhola Nath 

Lamichhane Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bhuwan Thebe

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bichindra Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bijaya Khatri

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bikash Magar

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Birbal Tamang

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bishwo Raj Sigdel

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bui Huy Duong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Bui Thi Thuy 

Kieu Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Chetendra Karki

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dal Bahadur Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dao Van Dung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dasharath 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

David 

Manangthen Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

D aw a Ts h i r i n g 

Bhote Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Deep Love 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Deepak Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dew Raj Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dharam Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dh r uba P r a s a d 

Amgai Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dhurba Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

D ipa k Ba hadu r 

Thapa Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Dirgha Bahadur 

Saud Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Do The Anh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

D o a n T h i  T h u 

Huyen Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Duong Van Dai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Gyanendra 

Kumar Shrestha Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ha Van Thanh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ho Thuong

Huong Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Hoang Thanh

Huyen Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

I s h w o r K u m a r 

Shrestha Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Jit Bahadur 

Khadka Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Jit Bahadur 

Limbu Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Jitendra K C

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Jyoti Bhandari

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Kiran 

Kumar Limbu Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

K ishor P ra kash 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Kishor Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Krishna Bahadur 

Rai Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Krishna Bhujel

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

K r i sh na Ku ma r 

Rai Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

K r i sh na P rasad 

Gauchan Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

K r ishna Sharan 

Karki Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

K r i s h n a Wa i b a 

Tamang Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Kumar Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Kumar Purja

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Kumar Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Quang Dao

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Thi Duyen

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Thi Huong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Thi Ngoan

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Le Thi Tuyet Mai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Van Thinh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Viet Hung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Le Xuan Gioi

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Luong Quang

Hieu Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Luu Van Tiep

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Madan Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Madhukar Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Mangal Sing

Syangtan Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Mekh Raj Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Milan Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Mim Lal Shrestha

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Min Bahadur 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Mom 

Bahadur Khadka Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nanda Bahadu r 

Pulami Magar Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ngo Dinh Phong 

Giang Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Duy Tien

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

N g u ye n Q u a n g 

Phuc Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen The Duyet

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen The Hien

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi Huong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Nguyen 

Thi Huyen Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi Lan 

Anh Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi 

Nguyen Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi Nguyet

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi Phuong 

Lanh Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thi Yen

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Thu Huong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen 

Trong Tuan Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Van Nam

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nguyen Van Tam

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Niran Shrestha

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Omprakash 

Khadka Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Parash Khadka

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pham Thi 

Bich Hop Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pham Thi Huong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pham Van Nam

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pham Van Phuc

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pham Van The

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Phan Hong Van

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Phan Van The

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Phung Dinh Tuan

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Prakash Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

P r a k a s h P u r j a 

Pun Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Pramod Bogati

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

P r e m B a h a d u r 

Karki Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

P u r na Ba hadu r 

Shrestha
Guarda

4.º
Guarda

4.º Contrato administrativo de provimento

Rajendra Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Rajesh Upreti

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Rajiv Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Rakesh K C

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ram 

Chandra Shrestha Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ram Hajur 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ram Kumar Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ramchandra

Shrestha Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Ramesh Jung

Thapa Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

R a mesh Ku ma r 

Karki Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Sandesh Ghale

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Santosh Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Santosh Tamang

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Seva Kumar 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Shankar Magar

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Subash Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Sudhin Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Suraj Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Suresh Shrestha

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

S u r ya B a h a d u r 

Thapa Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Surya Lal Tamang

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tak Bahadur 

Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tara 

Bahadur Mahat Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tilak 

Bahadur Gurung Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Cao Cuong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Cong Khanh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Dinh Dung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Duc Thuat

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Quang Nam

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Thi Huong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Van Luong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Van Luu

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Van Thu

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tran Xuan Tai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Trieu Duc Tuong

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Trinh Anh Ha

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento
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Grupo de pessoal

e nome

Situação em 14/09/2021 Situação em 15/09/2021

Forma de provimento Obs.

Categoria Esc. Categoria Esc.

Grupo de pessoal Pessoal do Corpo de Guardas Prisionais

Tul Bahadur 

Kun war Chhetri Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Tumya Hang 

Limbu Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Umesh Bhatta

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Vu Ngoc Linh

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Vu Thi Ha

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Yalamber Rai

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Yogendra Thapa

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Yukta Bhandari

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Yuvraj Gurung

Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Zit Bahadur Ale 

Magar Guarda
4.º

Guarda
4.º

Contrato administrativo de provimento

Nabin Bhetwal

Guarda
3.º

Guarda
3.º

Contrato administrativo de provimento

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 21 de Setembro de 2021).

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 24 de Setembro de 

2021. — O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da directora destes Serviços, de 18 de Junho 

de 2021:

Kun Chi Po, operário qualificado, 8.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, destes 

Serviços — caducou o contrato administrativo de provi-

 

   

c 12/2015



13924    39   2021  9  29 

14/2009

350

–––––––

 

 

–––––––

 

   

12/2015

4/2017 14/2009

183/2019

260

mento sem termo por ter atingido o limite de idade, tendo 

cessado as suas funções desde a mesma data, nos termos do 

artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, desde 17 de 

Setembro de 2021.

Por despacho da directora destes Serviços, de 10 de Setembro 

de 2021:

Cheang Kit Fai — nomeado, provisoriamente, técnico de 2.ª 

classe, 1.º escalão, índice 350, da carreira de técnico do 

quadro do pessoal civil da Direcção dos Serviços das Forças 

de Segurança de Macau, nos termos do artigo 12.º da Lei 

n.º 14/2009, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do ETAPM, 

vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 

aos 21 de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, subs-

tituto, Kwan Kai Veng, superintendente.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Loi Kam Ieong, inves-

tigador criminal principal, 1.º escalão, e Fong Ka Kin, investi-

gador criminal de 1.ª classe, 2.º escalão, ambos do quadro do 

pessoal da Polícia Judiciária, destacados para desempenharem 

funções neste Gabinete, cessam as respectivas funções no 

termo do prazo dos seus destacamentos, nos termos do artigo 

33.º do ETAPM, vigente, a partir de 21 de Setembro de 2021, 

regressando no mesmo dia ao Serviço de origem.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 21 de Setembro de 

2021. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 25 de Junho de 2021:

Ho Man Ha — contratada por contrato administrativo de 

provimento, pelo período experimental de seis meses, como 

adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Insti-

tuto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 

12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e n.º 1 da 

Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 20 de Setembro de 

2021.
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12/2015 14/2009

525

470

420

365

240

 

c

12/2015

c

12/2015

–––––––

 

   

12/2015

Por despachos da presidente deste Instituto, de 14 de Setem-

bro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento progredindo para escalão imediato, neste 

Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 e 13.º 

da Lei n.º 14/2009, a partir de 8 de Outubro de 2021:

Tam Iek Fong, para técnico especialista, 2.º escalão, índice 

525;

Lao Leng e Arquimino Fernandes da Silva Chan, para técnicos 

principais, 2.º escalão, índice 470;

Iong Man Kit, para técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

420;

Ieong Sin Man, para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 

índice 365;

Lei Kuan Leong, para fotógrafo e operador de meios audio-

visuais de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Ka Chon, adjun-

to-técnico principal, 1.º escalão, neste Instituto, cessa, automati-

camente, o contrato administrativo de provimento sem termo, 

nos termos do artigo 45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 5 

de Outubro de 2021, data em que passa a exercer funções na 

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações.

— Para os devidos efeitos se declara que Lei Pui Fai, motorista 

de ligeiros, 10.º escalão, em regime de contrato administrativo de 

provimento sem termo, neste Instituto, cessa funções por atingir o 

limite de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do 

ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 

6 de Outubro de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Ma Kok Nam, 

motorista de pesados, 8.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, neste Instituto, cessa funções por 

atingir o limite de idade, nos termos dos artigos 44.º, n.os 1, alínea 
c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a 

partir de 10 de Outubro de 2021.

–––––––

Instituto Cultural, aos 23 de Setembro de 2021. — A Presi-

dente do Instituto, substituta, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-

tos Sociais e Cultura, de 8 de Julho de 2021:

Wong Pui Han — celebrado o contrato administrativo de pro-

vimento de longa duração, pelo período experimental de 

seis meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
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430

–––––––

 

   

Neves, Ana Isabel de Almeida Marques das

 

D-0315

 $318.00

índice 430, neste Instituto, nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 20 de Setembro de 2021.

Por despacho da signatária, de 20 de Julho de 2021:

Lao Ka Cheong — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, como técnico superior 

de 2.ª classe, 1.º escalão, neste Instituto, a partir de 20 de 

Setembro de 2021.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 24 de Setembro de 2021.  — A 

Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 15 de Junho de 

2021:

Wong Ion Sang — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, como adjunto-técnico 

especialista, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 9 de 

Agosto de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 18 de Junho de 

2021:

Yeung Yao Heng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-

nistrativo de provimento sem termo, como assistente técni-

co administrativo especialista principal, 1.º escalão, nestes 

Serviços, a partir de 3 de Agosto de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Julho de 

2021:

Neves, Ana Isabel de Almeida Marques das — rescindido, a 

seu pedido, o contrato individual de trabalho, como técnica 

de 2.ª classe, 3.º escalão, nestes Serviços, a partir de 9 de 

Agosto de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, de 21 de Julho de 

2021:

Hoi Chu Lei — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, como auxiliar de enfer-

magem de 2.ª classe, 4.º escalão, nestes Serviços, a partir de 

18 de Agosto de 2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 10 de Setembro de 2021:

Ho Iat Hang — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de médico dentista, licença n.º D-0315.

(Custo desta publicação $ 318,00)
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W-0783 W-0784 W-0785 W-0786

 $340.00

T-0812

 $329.00

T-0100

 $340.00

 

AL-0319

12 I J K

 $363.00

W-0580

 $329.00

T-0454 T-0529

 $352.00

D-0316 D-0317 D-0318

D-0319 D-0320

 $352.00

W-0787

 $329.00

M-2711 M-2712 M-2713

M-2714 M-2715 M-2716  

 $352.00

Chan Man Cheng, Choi Weng Lam, Cho Un Fai, Chan Chi 

Kuan — concedidas autorizações para o exercício privado 

da profissão de médico de medicina tradicional chinesa, li-

cenças n.os W-0783, W-0784, W-0785, W-0786.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Ana Catarina Line Henriques de Carvalho — concedida au-

torização para o exercício privado da profissão de terapeuta 

(fisioterapia), licença n.º T-0812.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Szeto Yim Tong Savio — suspenso, a seu pedido, por um ano, o 

exercício privado da profissão de técnico de meios auxiliares 

de diagnóstico e terapêutica (análises clínicas e saúde pública, 

licença n.º T-0100.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Macau Ever Link Centro de Clínica de Reprodução, Limitada 

— suspenso, a seu pedido, por dois anos, a autorização para  

o funcionamento do Centro Médico Ever Link de Macau, 

situado na Avenida Dr. Mario Soares S/N, Finance and IT 

Center of Macau, 12.º andar I, J, K, Macau, alvará n.º AL-0319.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 13 de Setembro de 2021:

Chu In Ieng — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de médico de medicina tradicional 

chinesa, licença n.º W-0580.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Hoi Sai On e Wong Sam U — suspenso, a seus pedidos, por 

dois anos, o exercício privado da profissão de técnico de 

meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica (análises clíni-

cas e saúde pública), licenças n.os T-0454 e T-0529.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 14 de Setembro de 2021:

Huang BiXian, Chan Weng Ian, Chong Ieng Ieng, Leong 

Meng Ieong, Wu Hio Kuan — concedidas autorizações 

para o exercício privado da profissão de médico dentista, 

licenças n.os D-0316, D-0317, D-0318, D-0319, D-0320.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Hoi Ka Chon — concedida autorização para o exercício priva-

do da profissão de médico de medicina tradicional chinesa, 

licença n.º W-0787.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Wang XiangYong, Ao Un Cheng, Lei Ka Tin, Ng Sio Kei, Ng Ka 

Wai, Wong Im Ha — concedidas autorizações para o exer-

cício privado da profissão de médico, licenças n.os M-2711, 

M-2712, M-2713, M-2714, M-2715, M-2716.

(Custo desta publicação $ 352,00)
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T-0813

 $318.00

T-0814 T-0815 T-0816 T-0817 T-0818 T-0819

T-0820 T-0821

 $386.00

W-0405

20/98/M

84/90/M

 $363.00

W-0677

 $329.00

 

b

c 12/2015

c 12/2015

Lei Chi Weng — concedida autorização para o exercício privado 

da profissão de terapeuta (fisioterapia), licença n.º T-0813.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Leong Lok Io, Wong Seong I, U Ka Ian, Che Meng Wa, Ngai 

In Man, Kwan Hor Yan, Tai Sio Cheong, Ho Soi Teng — 

concedidas autorizações para o exercício privado da pro-

fissão de terapeuta (terapia da fala), licenças n.os T-0814, 

T-0815, T-0816, T-0817, T-0818, T-0819, T-0820, T-0821.

(Custo desta publicação $ 386,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços para os CSG, 

de 15 de Setembro de 2021:

Cancelada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 13.º do De-

creto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, com a redacção 

dada pelo Decreto-Lei n.º 20/98/M, de 18 de Maio, a autori-

zação para o exercício da profissão de médico de medicina 

tradicional chinesa de Lao Kin Neng, licença n.º W-0405.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Lin Fang Yi — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exercí-

cio privado da profissão de médico de medicina tradicional 

chinesa, licença n.º W-0677.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lei Un Teng, adjunto-

-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, ces-

sou as suas funções nestes Serviços, nos termos do artigo 45.º 

do ETAPM, vigente, a partir de 18 de Agosto de 2021, data em 

que iniciou funções na Direcção dos Serviços de Estatística e 

Censos.

— Para o devido efeito se declara que, nos termos dos arti-

gos 22.º, n.º 8, alínea b), e 23.º, n.º 12, do ETAPM, vigente, Sio 

Keng, assistente técnico administrativo especialista principal, 

2.º escalão, nomeado, definitivamente, destes Serviços, foi 

nomeado, em comissão de serviço, intérprete-tradutor de 2.ª 

classe, 1.º escalão, na Direcção dos Serviços para os Assuntos 

de Tráfego, a partir de 25 de Agosto de 2021. 

— Para os devidos efeitos se declara que Lei Mio Choi, en-

fermeiro de grau I, 5.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, rescindido 

o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 

44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o arti-

go 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 de Agosto de 

2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Ho Ut Peng, au-

xiliar de serviços gerais, 3.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, 

rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos 

do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de 

Agosto de 2021.
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Senson Celestino, Luningning

c 12/2015

c 12/2015

c 12/2015

–––––––

 

   

 

12/2015 4/2017

2/2021 14/2009

660

12/2015 4/2017

2/2021 14/2009

505

–––––––

 

— Para os devidos efeitos se declara que Senson Celestino, 

Luningning, enfermeiro de grau I, 5.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, nestes Ser-

viços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos 

termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, con-

jugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 7 de Agosto de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Cheng Cheok Iong, 

auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 4.º escalão, em regime de 

contrato administrativo de provimento sem termo, nestes Ser-

viços, rescindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos 

termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, con-

jugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir 

de 10 de Agosto de 2021.

— Para os devidos efeitos se declara que Leong Oi Keng, 

auxiliar de serviços gerais, 6.º escalão, em regime de contrato 

administrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, res-

cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos 

do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 

com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de 

Agosto de 2021.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 21 de Setembro de 2021. — O Direc-

tor dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 

e Financeiro do Instituto de Acção Social, de 21 de 

Setembro de 2021:

Wong Tak Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento sem termo com 

referência à categoria de técnico superior assessor princi-

pal, 1.º escalão, índice 660, nos termos do artigo 4.º da Lei 

n.º 12/2015, em vigor, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o 

n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis 

n.os 4/2017 e 2/2021, a partir da data da publicação do presente 

extracto de despacho.

Lai Chon In, Lei Chan Pong e Yip Hung Pan Andrew — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento sem termo com referência à 

categoria de técnico especialista, 1.º escalão, índice 505, nos 

termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, conjugados 

com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei 

n.º 14/2009, alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, a partir 

da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 23 de Setembro de 2021. — O 

Presidente do Instituto, Hon Wai.
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12/2015

14/2009

14/2009

14/2009

27/2019

15/2009

26/2009

12/2015

12/2015

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da presidente do Instituto, de 24 de Agosto 

de 2021:

Leong Wai Peng, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, con-

tratado por contrato administrativo de provimento, deste 

Instituto — renovado o referido contrato, pelo período de 

dois anos, na mesma categoria e escalão, nos termos do artigo 6.º, 

n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Outubro de 2021.

Un Kok Mei, técnico especialista, 1.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, deste Instituto — 

alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 

progredindo para técnico especialista, 2.º escalão, nos ter-

mos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 

em vigor, a partir de 16 de Outubro de 2021.

Wong Iat Wa, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 

contratado por contrato administrativo de provimento, deste 

Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato progredindo para técnico superior assessor principal, 

2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, 

da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir de 17 de Outubro de 

2021.

Chu Fun Leng, técnico especialista, 2.º escalão, contratado por 

contrato administrativo de provimento, deste Instituto 

— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 

progredindo para técnico especialista, 3.º escalão, nos termos 

do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em 

vigor, a partir de 20 de Outubro de 2021.

Lam Pou Iok — renovada a comissão de serviço, pelo período 

de dois anos, como chefe do Serviço de Assuntos Pedagógicos 

deste Instituto, nos termos dos artigos 23.º, n.º 2, alínea 14), 

do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 (Estatutos do 

Instituto de Formação Turística de Macau), 5.º, n.º 1, da Lei 

n.º 15/2009, e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 

por possuir competência profissional e experiência adequadas 

para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Novembro de 

2021.

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-

nistrativos de provimento de longa duração, para o exercício 

de funções neste Instituto, pelo período de três anos, nos 

termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir das 

datas a seguir indicadas:

— Fok Hon Wa, técnico especialista, 1.º escalão, a partir de 

1 de Novembro de 2021;

— U Lai Peng, adjunto-técnico especialista principal, 1.º 

escalão, a partir de 1 de Novembro de 2021;

— Lau Tan Ieng, adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, a 

partir de 1 de Novembro de 2021.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-

suntos Sociais e Cultura, de 16 de Setembro de 2021:   

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 

de longa duração deste Instituto — alterado para o regime 

de contrato administrativo de provimento sem termo, de 

acordo com o artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015:
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–––––––

 

   

14/2009

12/2015

–––––––

 

   

Chan Io Wa, assistente técnico administrativo especialista, 2.º 

escalão, a partir de 2 de Agosto de 2021;

Lou Lai Leng, assistente técnico administrativo especialista, 

2.º escalão, a partir de 31 de Agosto de 2021;

Lei Mei I, adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, a partir 

de 31 de Agosto de 2021;

Mok Mui Lan e Cheong Ion I, adjuntos-técnicos especialis-

tas, 3.º escalão, a partir de 31 de Agosto de 2021.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 24 de Setem-

bro de 2021. — A Vice-Presidente do Instituto, substituta, Dia-

mantina Luíza do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS, OBRAS PÚBLICAS 

E TRANSPORTES

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 23 de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados, destes Serviços — al-

terada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos 

administrativos de provimento, nos termos dos artigos 14.º, 

n.os 1, alíneas 1) e 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 

n.º 2, da Lei n.º 12/2015, em vigor, mantendo-se as demais 

condições contratuais:

Au Io On, para técnico superior assessor principal, 1.º esca-

lão;

Ao Ieong Chon Weng e Cheong Kit Teng, para técnicos su-

periores assessores, 1.º escalão;

Sin Kam In, para técnico especialista principal, 1.º escalão;

Lei Kok Kin, Ngan Sio Cheng e Wong Sao Wan, para técni-

cos especialistas, 1.º escalão;

Georgina Pang Baptista e Ho King Pui, para adjuntos-técni-

cos especialistas principais, 1.º escalão.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-

tes, aos 24 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Chan Pou Ha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 16 de Agosto de 2021:

Lo Kuai Kun, auxiliar, destes Serviços — rescindido o contrato 

administrativo de provimento sem termo, por atingir o limite 
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14/2009

12/2015

470

14/2009

12/2015

300

14/2009

12/2015

280

14/2009

12/2015

130

14/2009

12/2015

455

de idade, a partir de 20 de Setembro de 2021. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 21 de Setembro de 2021. — A Directora dos Serviços, 

Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 24 de Agosto 

de 2021:

Wu Cheok Ian e Chang Pive Lei Lan Maria Ana — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento progridem para técnicas principais, 

2.º escalão, índice 470, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 

e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 6 de Agosto de 

2021.

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 31 

de Agosto de 2021:

Chan Chan Po — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progride para 

motorista de pesados, 9.º escalão, índice 300, nestes Servi-

ços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei 

n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Chang Fok Iao e Kam Sio Weng — alterada, por averbamento, 

a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-

mento progridem para operários qualificados, 9.º escalão, 

índice 280, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, 

alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da 

Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 1 de Agosto de 2021.

Chao Iao Lok — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento progride para 

auxiliar, 3.º escalão, índice 130, nestes Serviços, nos termos 

dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 

e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 9 de 

Agosto de 2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-

bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 

de provimento para exercerem funções nestes Serviços, nos 

termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 

em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, con-

forme a seguir discriminados:

Leong Hang Chong, progride para técnico superior de 2.ª 

classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 4 de Agosto de 2021;
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275

330

415

365

240

12/2015

12/2015

14/2009

14/2016

12/2015

505

Chou Iok Leng, progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, a partir de 4 de Agosto de 2021;

Kuan Cheok In e Chao Ka Lei, progridem para adjuntas-

-técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 275, a partir de 11 de 

Agosto de 2021;

Cheng Man Heng, progride para inspector de veículos 

especialista, 3.º escalão, índice 430, a partir de 15 de Agosto de 

2021;

Leung Pui Yee, progride para adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º 

escalão, índice 275, a partir de 15 de Agosto de 2021;

Tong Ho Ian, progride para assistente técnica administrativa 

especialista, 3.º escalão, índice 330, a partir de 15 de Agosto de 

2021;

Kong Mio Si e Pun Hoi Lam, progridem para adjuntas-

-técnicas especialistas, 2.º escalão, índice 415, a partir de 27 de 

Agosto de 2021;

Kan Ieng Kit, Kong Wai Fu, Sou Hio U, Lai Chio Fai, Lio 

Chi Chong e Tam Kin Man, progridem para inspectores de 

veículos principais, 2.º escalão, índice 365, a partir de 27 de 

Agosto de 2021;

Lei Mei Ian, progride para assistente técnica administrativa 

de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 27 de Agosto de 

2021.

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 8 de Setembro 

de 2021: 

Kuan Cheok In, contratada por contrato administrativo de 

provimento, destes Serviços — alterado para o regime de 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

pelo período de três anos, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 

2.º escalão, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 

alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 11 de 

Agosto de 2021.

O seguinte pessoal contratado por contrato administrativo de 

provimento de longa duração, destes Serviços — alterado 

para o regime de contrato administrativo de provimento 

sem termo, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.os 2, 

alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor:

Chan Ka Lei, como intérprete-tradutora principal, 1.º esca-

lão, a partir de 1 de Agosto de 2021;

Chao Iao Lok, como auxiliar, 3.º escalão, a partir de 9 de 

Agosto de 2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 15 de Setembro 

de 2021:

Chang Pive Lei Lan Maria Ana e Wu Cheok Ian — alterada, 

por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-

trativos de provimento ascendendo a técnicas especialistas, 

1.º escalão, índice 505, nestes Serviços, nos termos dos artigos 

14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 

5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, em vigor, 

conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, a partir da data da sua publicação.
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14/2009

14/2016

12/2015

485

305

400

265

–––––––

 

   

12/2015

130

12/2015

420

–––––––

 

Por despachos do director dos Serviços, substituto, de 16 

de Setembro de 2021:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-

mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 

provimento para o exercício de funções nestes Serviços, 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, da 

Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2016, em vigor, conjugados com o artigo 4.º, n.os 2 e 

3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da sua publi-

cação:

Leong Hang Chong, ascendendo a técnico superior de 1.ª 

classe, 1.º escalão, índice 485;

Kuan Cheok In, Chou Iok Leng, Chao Ka Lei e Leung Pui 

Yee, ascendendo a adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 1.º escalão, 

índice 305;

Kan Ieng Kit, Kong Wai Fu, Lai Chio Fai, Lio Chi Chong, 

Sou Hio U e Tam Kin Man, ascendendo a inspectores de 

veículos especialistas, 1.º escalão, índice 400;

Lei Mei Ian, ascendendo a assistente técnica administrativa 

principal, 1.º escalão, índice 265.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 23 

de Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Lam Hin 
San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 20 

de Agosto de 2021:

Ho Su Fong — renovado o contrato administrativo de provi-

mento, pelo período de um ano, como auxiliar, 3.º escalão, 

índice 130, nestes Serviços, ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da 

Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de Outubro de 2021.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 25 

de Agosto de 2021:

Loi Iat Kei — renovado o contrato administrativo de provi-

mento de longa duração, pelo período de três anos, como to-

pógrafo especialista, 1.º escalão, índice 420, nestes Serviços, 

ao abrigo dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 

de Novembro de 2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, aos 16 de 

Setembro de 2021. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 

Gracias.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção 

e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos), com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no átrio do 

Edifício Administração Pública, sito na Rua do Campo, n.º 162, 

r/c, Macau, podendo ser consultada no local indicado, dentro do 

horário de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 

horas e sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na 

página electrónica dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ — a 

lista definitiva do concurso de avaliação de competências inte-

gradas do regime de gestão uniformizada, para apuramento dos 

indivíduos considerados «Aptos» a serem candidatos aos con-

cursos de avaliação de competências profissionais ou funcionais 

para as carreiras que tenham como requisitos habilitacionais a 

habilitação de ensino secundário geral — desenhador, fiscal téc-

nico, pessoal marítimo, cujo aviso de abertura foi publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 21, II Série, de 26 de Maio de 2021.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 

aos 24 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

 

23/2017 14/2016

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,303.00

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2021 8  Registo comercial relativo ao mês de Agosto de 2021
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 21 de Setembro de 2021.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $343,657.00

(Custo desta publicação $ 343 657,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Edital

Faz-se público que o Conselho de Administração para os 

Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-

pais, na sua sessão de 20 de Agosto de 2021, deliberou aprovar 

a alteração dos limites e definição do arruamento público desig-

nado por Pátio do Sol, com o código do arruamento n.º 1738, 

na freguesia de Santo António, passando a identificar-se pelo 

seguinte:

1738  Pátio do Sol, em chinês / /

 Freguesia de Santo António

Começa junto ao prédio n.º 1 da Calçada de S. Fran-

cisco Xavier, e termina junto ao prédio n.º 15 do 

mesmo Pátio. Não tem saída.

Este Pátio outrora esteve situado junto da Rua de 

S. Paulo, tendo a entrada por um portal, com esca-

das, localizado entre os prédios n.os 39 e 41 da mesma 

Rua. Não tem saída.

 

/ /

1738

1738 / / Pátio do Sol

1 15

39 41
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Para os devidos efeitos, este Edital, com a respectiva versão 

chinesa, é publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, afixando-se também nos lugares de 

estilo.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 9 de Setembro de 

2021.

O Presidente do Conselho de Administração para os Assuntos 

Municipais, José Maria da Fonseca Tavares.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Anúncios

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 

sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 

Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e 

disponibilizada na página electrónica destes Serviços — http://

www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ 

— a lista classificativa da prova de conhecimentos (prova escrita) 

dos candidatos ao concurso de avaliação de competências pro-

fissionais ou funcionais, externo, do regime de gestão unifor-

mizada, para o preenchimento de um lugar vago, em regime de 

contrato administrativo de provimento, de técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 

mecânica e materiais, da Direcção dos Serviços de Economia e 

Desenvolvimento Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 16, II Série, de 21 de Abril de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecno-

lógico, aos 20 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 541,00)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo 

Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada 

no átrio da Divisão Administrativa e Financeira da DSEDT, 

sita na Rua do Dr. Pedro José Lobo, n.os 1-3, 6.º andar, Edifício 

 

 $1,654.00

 

23/2017 14/2016

http://www.dsedt.gov.mo/ http://

www.safp.gov.mo/

 

 $1,541.00
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Banco Luso Internacional, Macau, podendo ser consultada 

no local indicado, dentro do horário de expediente (segunda a 

quinta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e 

disponibilizada na página electrónica destes Serviços — http://

www.dsedt.gov.mo/ — e dos SAFP — http://www.safp.gov.mo/ 

— a lista definitiva dos candidatos ao concurso de avaliação de 

competências profissionais ou funcionais, externo, do regime 

de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois lugares 

vagos, em regime de contrato administrativo de provimento, de 

técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 

superior, área de tecnologia de informação e ciência de dados, 

da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até 

ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 

no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021. 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-

nológico, aos 21 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Tai Kin Ip.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Edital

Cobrança do Imposto Profissional respeitante 

ao Exercício de 2020

Faz-se saber que, de harmonia com o disposto no artigo 46.º, 

n.º 2, do Regulamento do Imposto Profissional, estará aberto, 

durante o mês de Outubro próximo, o cofre da Recebedoria 

da Repartição de Finanças de Macau destes Serviços para 

pagamento do imposto profissional dos contribuintes do 1.º 

grupo (assalariados e empregados por conta de outrem) e do 2.º 

grupo (profissões liberais e técnicas), respeitante ao exercício 

de 2020, calculado nos termos do artigo 37.º do mesmo regula-

mento.

Findo o prazo da cobrança à boca do cofre, terão os con-

tribuintes mais sessenta (60) dias para satisfazerem as suas 

colectas, acrescidas de 3% de dívidas e de juros de mora legais, 

conforme o disposto no artigo 48.º do referido regulamento.

Decorridos sessenta dias acima referidos, sem que se mostre 

efectuado o pagamento do imposto liquidado, dos juros de 

mora e de 3% de dívidas, proceder-se-á ao seu relaxe, sem 

prejuízo da aplicação de multa, que pode atingir metade da 

importância da colecta em dívida.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 16 de Setembro de 

2021.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

23/2017 14/2016

http://www.dsedt.gov.mo/

http://www.safp.gov.mo/

 

 $1,417.00

 

 

 $1,462.00
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Tendo-se verificado lapso na lista definitiva dos candidatos 

ao concurso externo, de prestação de provas, para a admissão 

dos candidatos considerados aptos, com destino à frequência 

de estágio, com vista ao preenchimento de cinco lugares de téc-

nico superior de ciências forenses de 2.ª classe, 1.º escalão, área 

de provas materiais, da carreira de técnico superior de ciências 

forenses, do grupo de pessoal do quadro da Polícia Judiciária, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Junho 

de 2021, procede-se à republicação da mesma. A lista em causa 

encontra-se afixada, para consulta, no Núcleo de Apoio Admi-

nistrativo, no rés-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito 

na Avenida da Amizade, n.º 823, Macau, podendo ser ainda 

consultada nos quiosques de informações instalados no rés-do-

-chão do mesmo Edifício e no da Delegação de COTAI, bem 

como no sítio da internet desta Polícia: www.pj.gov.mo.

Polícia Judiciária, aos 23 de Setembro de 2021. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Anúncio

(Concurso n.º: 2020/I03/AP/TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Re-

gulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção 

e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos», com as alterações introduzidas pelo Regulamento 

Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada no Centro de 

Atendimento e Informação da DSC, sito em Macau, na Avenida 

da Praia Grande, China Plaza, 8.º andar A (horário de consulta: 

de segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e sexta-feira 

das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada nas páginas electróni-

cas da DSC (http://www.dsc.gov.mo/) e dos SAFP (http://www.

safp.gov.mo/), a lista classificativa da entrevista de selecção dos 

candidatos ao concurso de avaliação de competências profissio-

nais ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 51, II Série, de 16 de Dezembro 

de 2020, para o preenchimento de dois lugares vagos de técnico 

superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, 

área de engenharia electromecânica, em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento da Direcção dos Serviços Correccio-

nais, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, 

na mesma carreira, categoria e área funcional, até ao termo da 

validade do concurso.

 

823

www.pj.gov.mo

 

 $1,224.00

 

2020/I03/AP/TS

23/2017

14/2016

8 A

http://w w w.dsc.gov.

mo/ http://www.safp.gov.mo/
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 $1,654.00

 

9/ID/2021

9/I D/2021

818 www.sport.gov.

mo

 

 $1,224.00

 

30/P/21 2

1. 

2.  

3. 2

4. 2

5. 150

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 21 de Setembro de 

2021.

O Director dos Serviços, Cheng Fong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 654,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 9/ID/2021

«Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há»

Faz-se saber que em relação ao «Concurso Público n.º 9/ID/2021 

— Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há», publi-

cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 37, II Série, de 15 de Setembro de 2021, foram pres-

tados esclarecimentos sobre o conteúdo do processo do con-

curso, pela entidade que preside ao concurso os quais foram 

juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 

consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 

do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 

em Macau, ou na área de «Informação relativa à aquisição» da 

página electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

Instituto do Desporto, aos 24 de Setembro de 2021.

A Presidente do Instituto, substituta, Lam Lin Kio.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

Concurso Público n.º 30/P/21

Obra de remodelação do 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza

1. Entidade que põe a obra a concurso: Serviços de Saúde.

2. Modalidade do concurso: concurso público.

3. Local de execução da obra: 2.º andar do Edifício Dynasty 

Plaza.

4. Objecto da empreitada: realização da obra de remodela-

ção do 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza.

5. Prazo máximo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias 

de trabalho (para efeitos de contagem do prazo de execução da 

empreitada, somente domingos e feriados não são considerados 

como dias de trabalho).
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6. 90

7. 

8 .  

$449,650.00

9. 5%

5%

10. 

11. 

3

40/99/M

12. 

6. Prazo de validade das propostas: o prazo de validade das 

propostas é de 90 (noventa) dias, a contar da data do acto pú-

blico do concurso, prorrogável, nos termos previstos no progra-

ma do concurso.

7. Tipo de empreitada: a empreitada é por série de preços.

8. Caução provisória: $449 650,00 (quatrocentas e quarenta 

e nove mil, seiscentas e cinquenta patacas), a prestar mediante 

depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução, 

aprovado nos termos legais.

9. Caução definitiva: 5% (cinco por cento) do preço total da 

adjudicação (das importâncias que o empreiteiro tiver a rece-

ber, em cada um dos pagamentos parciais são deduzidos 5% 

(cinco por cento) para garantia do contrato, para reforço da 

caução definitiva a prestar).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão:

Serão admitidos como concorrentes as entidades inscritas na 

DSSOPT para execução de obras, bem como as que à data do 

concurso, tenham requerido a sua inscrição ou renovação, nes-

te último caso a admissão é condicionada ao deferimento do 

pedido de inscrição ou renovação.

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou sob forma de 

consórcio, só podem submeter uma única proposta. As socie-

dades e as suas filiações são consideradas como sendo uma 

única entidade, devendo submeter apenas uma única proposta, 

por si ou sob forma de consórcio com outras pessoas.

As pessoas singulares ou colectivas que participam no con-

sórcio, devem ter no máximo até três (3) membros, não sendo 

necessário existir entre os membros qualquer modalidade jurí-

dica de associação.

As entidades que participam no consórcio não podem apre-

sentar outra proposta em nome individual ou participar noutro 

consórcio.

Se for adjudicado, a pessoas singulares ou colectivas que 

participam no consórcio, antes da assinatura do contrato de 

adjudicação, são obrigados a proceder às formalidades, em 

modalidade de consórcio externo, nos termos das disposições 

referidas no Livro III do Código Comercial aprovado pelo De-

creto n.º 40/99/M, de 3 de Agosto.

12. Local, dia e hora limite para entrega das propostas:

Local: Secção de Expediente Geral dos Serviços de Saúde, 

que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 

São Januário; 

Dia e hora limite: dia 29 de Outubro de 2021, sexta-feira, até 

às 17,30 horas. 

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 

ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para 

a entrega de propostas, serão adiadas para o primeiro dia útil 

seguinte, à mesma hora. 
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13. 

258 3 C

74/99/M

14. 

2

15. 

258 3 C

$144.00

16. 

A 65%

B 10%

C 12%

C1  

 2.4%

 1.8%

 1.8%

6%

C2

 3%

 1.5%

 1.5%

6%

D 13%

13. Local, dia e hora do acto público:

Local: Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º 

andar C, Macau.

Dia e hora: dia 1 de Novembro de 2021, segunda-feira, pelas 

10,00 horas.

Em caso de encerramento dos Serviços Públicos da Região 

Administrativa Especial de Macau, em virtude de tempestade 

ou motivo de força maior, a data e a hora estabelecidas para o 

acto público de abertura das propostas do concurso público, 

serão adiadas para a mesma hora do dia útil seguinte.

Os concorrentes ou seus representantes deverão estar pre-

sentes ao acto público de abertura de propostas para os efeitos 

previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de 

Novembro, e para esclarecer as eventuais dúvidas relativas aos 

documentos apresentados no concurso.

14. Visita às instalações:

Os concorrentes deverão comparecer na sessão de esclare-

cimentos no dia 5 de Outubro de 2021, terça-feira, às 10,00 

horas, no 2.º andar do Edifício Dynasty Plaza.

15. Local, hora e preço para consulta do processo e obtenção 

da cópia:

Local: Divisão de Aprovisionamento e Economato dos Serviços 

de Saúde, sita na Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway 

Center, 3.º andar C, Macau.

Hora: Horário de expediente (das 9,00 às 13,00 horas e das 

14,30 às 17,30 horas).

Preço: $144,00 (cento e quarenta e quatro patacas), local de 

pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, que 

se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de São 

Januário.

 16. Critérios de apreciação de propostas e respectivos facto-

res de ponderação:

A Preço 65%

B Experiência em execução das obras 10%

C Plano de trabalhos 12%

C1 Programa de execução das obras

 — Plano de trabalho de execu-

ção das obras — 2,4%

 — Técnicas de execução das 

obras — 1,8%

 — Investimento em recursos de 

execução das obras — 1,8%

6%

C2 Programa de trabalhos/Crono-

grama de execução da obra

 — Progresso da obra — 3%

 — Fases da obra — 1,5%

 — Operabilidade — 1,5%

6%

D Prazo de execução da obra 13%
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17. 

258 3 C

 

 $6,535.00

01321/04-TS

23/2017

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

http://www.safp.gov.mo

 

 $1,258.00

53/P/19

 

 $668.00

17. Junção de esclarecimentos: 

Os concorrentes poderão comparecer na Divisão de Apro-

visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 

do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 

Macau, a partir de 29 de Setembro de 2021, quarta-feira, até à 

data limite para a entrega das propostas, a fim de tomar conhe-

cimento de eventuais esclarecimentos adicionais.

Serviços de Saúde, aos 21 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 6 535,00)

(Ref. do Concurso n.º 01321/04-TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista provisória dos can-

didatos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 

engenharia de refrigeração e de ar condicionado, do quadro do 

pessoal dos Serviços de Saúde, e dos que vierem a verificar-se 

nestes Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto 

por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 2021.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 

Sociais e Cultura, de 13 de Setembro de 2021, tendo em conta 

que a proposta apresentada não cumpriu os requisitos concur-

sais exigidos, pelo que é extinto o Concurso Público n.º 53/P/19 

para a  «Empreitada de Concepção e de Remodelação do Cen-

tro Endoscópico», cujo anúncio de abertura foi publicado no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

n.º 48, II Série, de 27 de Novembro de 2019.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 668,00)
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1. 

(Ref. do Concurso n.º 01421/04-TS)

Torna-se público que, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 

selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 

dos serviços públicos», alterado pelo Regulamento Adminis-

trativo n.º 23/2017, se encontra afixada na Divisão de Pessoal 

dos Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de 

São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, 

podendo ser consultada no local indicado, dentro do horário 

de expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 

sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), e disponibilizada na página 

electrónica destes Serviços, em http://www.ssm.gov.mo/ e dos 

SAFP, em http://www.safp.gov.mo/, a lista definitiva dos candi-

datos ao concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, 

para o preenchimento de um lugar vago de técnico superior de 

2.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de 

arquitectura, do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, e 

dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao termo da 

validade do concurso, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 26, II 

Série, de 30 de Junho de 2021. 

Serviços de Saúde, aos 24 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º 00721/02-MA.MI)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimen-

to de um lugar vago, em regime de contrato administrativo de 

provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 

hospitalar (medicina interna), da carreira médica dos Serviços 

de Saúde: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.
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3.1 
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3.3 

3.4 

 O prazo de validade esgota-se com o preenchimento de um 

lugar posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-

entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-

cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-

fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 
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3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-

tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 

o internato complementar, na área de Medicina Interna, no 

termo do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 

o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 

da área de Medicina Interna, nos termos do citado diploma, 

que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 

de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-

adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 

Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-

dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 

candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);
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7.2 133/2012
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8.1 
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c
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7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados os serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
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do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-

ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção 

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
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ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas, anúncios e avisos

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-
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ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Medicina Interna.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Ng Hou, médico consultor de Medicina In-

terna.

Vogais efectivos: Dr.ª Chan Chio Peng, médica consultora de 

Medicina Interna; e

 Dr. Tam Kuok Wa, médico assistente de Medicina Interna.

Vogais suplentes: Dr. Li Tak Ming, médico consultor de Me-

dicina Interna; e

 Dr. Ip Kar Hung, médico assistente de Medicina Interna.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 183,00)
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(Ref. do Concurso n.º 01021/02-MA.MU)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Procedi-

mento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento Adminis-

trativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais da 

carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regula-

mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 

externo, de prestação de provas, para o preenchimento de quatro 

lugares vagos do quadro do pessoal, e de três lugares vagos em 

regime de contrato administrativo de provimento, de médico 

assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (medicina de 

urgência), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos 

lugares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equipas 

multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsistema 

de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta externa 

diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar;

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso;

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para 

doentes internados e coordenar os respectivos trabalhos de 

execução;

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades;

01021/02-MA.MU
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3.1 

3.2 
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3.8 

3.9 

3.10 

3.11 

3.12 

3.13 

3.14 

3.15 

3.16 

4. 

10/2010

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos;

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as 

seguintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos;

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a 

melhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas;

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica;

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais;

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço;

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado;

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da 

tabela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 
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740

5. 

5.1 

5.2 2/2021

12/2015

6. 

2021 11 1

8/99/M

7. 

7.1 

2021 9 30 11

1

7.2 133/2012

7.3 

VISA Master Card

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de quatro lugares vagos do quadro 

do pessoal, e de três lugares vagos em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 

funcional hospitalar (medicina de urgência), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 

internato complementar, na área de medicina de urgência, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 

o reconhecimento de equivalência ao internato complementar da 

área de Medicina de urgência, nos termos do citado diploma, 

que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 

de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-

adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 

Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-

dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 

candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, 

devendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectua-

do mediante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, 
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M Pay

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

8.1 a c

8.1 a b c

8.3 8.1 a b c

8.2

8.4 8.1 a c

8.2

8.5 

8.6 

UnionPay QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 

Banking do Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, 

podem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.
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8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos 

documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacidade 

do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científica, 

tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.
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13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021.

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento 

Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e for-

mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos 

nos lugares segundo a ordenação da lista classificativa final. O 

provimento faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 

encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 

encontram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.
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16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de medicina de urgência.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», 

do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-

cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 

complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Chan Lai Ieong, médica assistente de medicina 

de urgência.

Vogais efectivas: Dr.ª Lao Weng I, médica assistente de 

medicina de urgência; e

Dr.ª Lei Choi Chu, médica assistente de medicina de urgência.

Vogais suplentes: Dr. Li Ping, médico consultor de medicina 

de urgência; e

Dr.ª Chu Kong, médica assistente de medicina de urgência.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 885,00)

(Ref. do Concurso n.º 01821/02-MA.RAD)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 
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17/2012

21/2021

14/2016
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2.3 

2.4 
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2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

2.11 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 

de dois lugares vagos do quadro do pessoal, e de dois lugares 

vagos em regime de contrato administrativo de provimento, de 

médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (radio-

logia e imagiologia), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-

gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doen-

tes internados e coordenar os respectivos trabalhos de execu-

ção; 

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11 Orientar a formação de médicos internos; 
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10/2010

740
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5.1 

2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de dois lugares vagos do quadro do 

pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 

funcional hospitalar (Radiologia e imagiologia), da carreira 

médica;
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5.2 2/2021

12/2015

6. 

2021 11 1

8/99/M

7. 

7.1 

2021 9 30 11

1

7.2 133/2012

7.3 

VISA Master Card

M Pay

8. 

8.1 

a

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-

ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 

internato complementar, na área de Radiologia e imagiologia, 

nos termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham 

obtido o reconhecimento de equivalência ao internato com-

plementar da área de Radiologia e imagiologia, nos termos do 

citado diploma, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 

o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 

em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 

profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 

apresentação de candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 

2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;
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b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos);

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 

a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-

ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
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lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
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antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2 do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 

segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 

faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 

e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Radiologia e imagio-

logia.
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Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. Kong Soi Chau, chefe de serviço de Radiolo-

gia e imagiologia.

Vogais efectivos: Dr. Qiu DeZheng, médico consultor de Ra-

diologia e imagiologia; e

Dr. Mok Ka Pou, médico consultor de Radiologia e imagio-

logia.

Vogais suplentes: Dr. Lam Vai Chong, médico consultor de 

Radiologia e imagiologia; e

Dr. Kuok Cheong U, chefe de serviço de Radiologia e ima-

giologia.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 203,00)

(Ref. do Concurso n.º 00621/02-MA.CARD)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 « Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
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2.3 
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2.5 

2.6 
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2.11 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 « Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», e aplicando-se, subsidiariamente, o Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso comum, 

externo, de prestação de provas, para o preenchimento de um 

lugar vago do quadro do pessoal, e de dois lugares vagos em 

regime de contrato administrativo de provimento, de médico 

assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (cardiologia), 

da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-

gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-

entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-

cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-

fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 
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2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-

ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 

pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato admi-

nistrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 

funcional hospitalar (Cardiologia), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
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12/2015

6. 

2021 11 1

8/99/M

7. 

7.1 

2021 9 30 11

1

7.2 133/2012

7.3 

VISA Master Card

M Pay

8. 

8.1 

a

b

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-

tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 

o internato complementar, na área de Cardiologia, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o re-

conhecimento de equivalência ao internato complementar da 

área de Cardiologia, nos termos do citado diploma, que satisfa-

çam os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 

públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 

ser residente permanente da Região Administrativa Especial 

de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 

mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 

(até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);
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c

8.2 

8.1 a c

8.1 a b c

8.3 8.1 a b c

8.2

8.4 8.1 a c

8.2

8.5 

8.6 

8.7 8.1 a b

c 8.2

21/2021

14/2016

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 

a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-

ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.
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11. 

0 10

5
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 = 50%

 = 50%

13. 

21/2021

14/2016

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e 
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21/2021
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15. 

ht tp://w w w.ssm.
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16. 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos) republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 

republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 

segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 

faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-

na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.

mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 

e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na pági-

na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.

mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Cardiologia.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.
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01521/02-MA.PNEU
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14/2009 12/2015

131/2012

17/2012

21/2021

14/2016

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da Lei 

n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. De Brito Lima Évora, Mário Alberto, chefe 

de serviço de Cardiologia.

Vogais efectivos: Dr. Lam U Po, médico consultor de Cardio-

logia; e

Dr.ª Mok Toi Meng, médica consultora de Cardiologia.

Vogais suplentes: Dr. Ip Man Fai, médico consultor de Car-

diologia; e

Dr. Ng Hou, médico consultor de Médicina Interna.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 123,00)

(Ref. do Concurso n.º 01521/02-MA.PNEU)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 

de dois lugares vagos do quadro do pessoal, e de dois lugares 
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1. 

2. 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 

3. 

3.1 

vagos em regime de contrato administrativo de provimento, de 

médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (pneu-

mologia), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-

gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-

entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-

cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-

fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 
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3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-

ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1. Para o preenchimento de dois lugares vagos do quadro 

do pessoal, e de dois lugares vagos em regime de contrato ad-

ministrativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, 

área funcional hospitalar (pneumologia), da carreira médica;

5.2. A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 

em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o in-

ternato complementar, na área de pneumologia, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o reconhe-

cimento de equivalência ao internato complementar da área 

de pneumologia, nos termos do citado diploma, que satisfaçam 

os demais requisitos gerais para o desempenho de funções pú-
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blicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser 

residente permanente da Região Administrativa Especial de 

Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 

mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 

(até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos).
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8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 

a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-

ma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.
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10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 

republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 

segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 

faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;
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2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-

na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.

mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na pági-

na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de pneumologia.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços pú-

blicos» com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, 

e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 

Serviços Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo 

n.º 131/2012 «Regulamento do Procedimento Concursal da 

Carreira Médica», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 

«Formas de exercício das áreas funcionais da carreira médica», 

e a aplicação complementar do Regulamento Administrativo 

n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 

acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 

reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 
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18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr. Cheong Tak Hong, médico consultor de 

pneumologia.

Vogais efectivos: Dr.ª Bettencourt Pinto Nobre de Oliveira, 

Maria Teresa de Jesus, chefe de serviço de Pneumologia; e

Dr. Mok Tin Hou, médico consultor de pneumologia.

Vogais suplentes: Dr. Zhong Xu, médico consultor de pneu-

mologia; e

Dr. Lei Wai Seng, médico consultor de pneumologia.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 817,00)

(Ref. do Concurso n.º 01921/02-MA.CP)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para um lugar vago, 

em regime de contrato administrativo de provimento, de mé-

dico assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (cirurgia 

plástica), da carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento de um 

lugar posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 
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de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-

entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-

cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;

3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 
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3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 

provimento, precedido de seis meses de período experimental, 

nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-

to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-

duzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licencia-

tura em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, 

o internato complementar, na área de cirurgia plástica, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 

o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 

da área de cirurgia plástica, nos termos do citado diploma, que 

satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho de 

funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nomea-

damente: ser residente permanente da Região Administrativa 

Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-

dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 

candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 
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8.1 a c

8.1 a b c
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de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos).

8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
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8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1 ou do registo biográfico ou da certi-

dão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da Im-

prensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.
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Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção 

éafixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

 A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 



14122    39   2021  9  29 

15. 

16. 

10/2010 2/2021

14/2009 12/2015

131/2012

17/2012

21/2021

14/2016

17. 

8/2005

18. 

   

 Jo s é M a nuel Ba r reto 
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15. Programa das provas

A prova de conhecimentos — a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de cirurgia plástica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Pang Fong Kuong, chefe de serviço de cirur-

gia plástica.

Vogais efectivos: Dr. José Manuel Barreto Duarte Esteves, 

médico consultor de cirurgia plástica; e

 Dr. Manuel Tiago Branquinho Fialho Bento, médico assis-

tente de cirurgia plástica.

Vogais suplentes: Dr.ª Lai Yun Fee, médica consultora de 

cirurgia plástica; e

 Dr.ª Wu Kin Chi, médica consultora de cirurgia plástica.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 866,00)

(Ref. do Concurso n.º 02221/02-MA.PED)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 
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introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 

de três lugares vagos do quadro do pessoal, e de um lugar vago 

em regime de contrato administrativo de provimento, de médico 

assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (pediatria), da 

carreira médica dos Serviços de Saúde:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos 

lugares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2 Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar;

2.3 Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso;

2.4 Elaborar planos de terapêutica especializados para doentes 

internados e coordenar os respectivos trabalhos de execução;

2.5 Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6 Elaborar processos, registos e relatórios médicos;

2.7 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades;

2.8 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9 Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10 Participar em projectos de ensino e investigação científica;

2.11 Orientar a formação de médicos internos;
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2.12 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13 Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as 

seguintes funções:

3.1 Prestar serviços médicos;

3.2 Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3 Colaborar em acções de formação;

3.4 Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica;

3.5 Colaborar em trabalhos de investigação, visando a melhoria 

dos serviços médicos;

3.6 Cooperar com as autoridades sanitárias e outras;

3.7 Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8 Exercer as demais funções que lhe forem cometidas;

3.9 Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10 Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11 Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12 Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica;

3.13 Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais;

3.14 Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço;

3.15 Participar na gestão do serviço onde estiver integrado;

3.16 Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas.

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da 

tabela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de três lugares vagos do quadro do 

pessoal, e de um lugar vago em regime de contrato adminis-

trativo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área 

funcional hospitalar (Pediatria), da carreira médica;

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.
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6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-

ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 

internato complementar, na área de Pediatria, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido o reconhe-

cimento de equivalência ao internato complementar da área de 

Pediatria, nos termos do citado diploma, que satisfaçam os de-

mais requisitos gerais para o desempenho de funções públicas, 

nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: ser residen-

te permanente da Região Administrativa Especial de Macau; 

maioridade; capacidade profissional, aptidão física e mental, 

até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas (até ao 

dia 1 de Novembro de 2021).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, 

devendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, a 

verificação da situação de carência económica é efectuada por 

estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado 

mediante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, 

UnionPay QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 

Banking do Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
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8.2 

8.1 a c

8.1 a b c

8.3 8.1 a b c

8.2

8.4 8.1 a c

8.2

8.5 

8.6 

8.7 8.1 a b

c 8.2

21/2021

14/2016

8.8 

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos);

8.2 Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional.

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 

individuais, devendo ser declarado tal facto na apresentação de 

candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, podem 

ser simples ou autenticadas.

8.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da 

Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 

língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos 

documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento 

Administrativo n.º 21/2021.

8.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 

implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-

to, a participação à entidade competente para processo disci-

plinar e penal, conforme os casos.
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b

10. 

11. 

0 10
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12. 

 = 50%

 = 50%

13. 

21/2021

14/2016

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacidade 

do candidato para resolver problemas e actuar, assim como reagir, 

em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021.
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14. 

21/2021

14/2016
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2

15. 

ht tp://w w w.ssm.

gov.mo/

http://www.ssm.gov.mo/

http://w w w.ssm.

gov.mo/

http://www.ssm.gov.mo/

16. 

17. 

10/2010 2/2021

14/2009 12/2015

131/2012

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação para 

efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 

republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 

segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 

faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;

2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do concurso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos Serviços 

de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 

encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se 

encontram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo.

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o seguinte 

conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Pediatria.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 
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 $16,614.00

00921/02-MA.AP

10/2010 2/2021

14/2009 12/2015

131/2012

17/2012

21/2021

14/2016

1. 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 

«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordenado 

pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais».

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Wong Fong Ian, chefe de serviço de Pediatria.

Vogais efectivos: Dr. Lui Kin Man, chefe de serviço de Pedia-

tria; e

Dr. Chay Wang George, médico consultor de Pediatria.

Vogais suplentes: Dr.ª Chow Kam Ching, médica consultora 

de Pediatria; e

Dr. Tsoi Cheung, médico assistente de Pediatria.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 16 614,00)

 (Ref. do Concurso n.º 00921/02-MA.AP)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-

tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 23 de Setembro 

de 2021, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 

da carreira médica», na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras 

dos trabalhadores dos serviços públicos», com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e na Lei n.º 12/2015 «Regime 

do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», no Despacho 

do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-

cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 

Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-

cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 

o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 

comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 

de um lugar vago do quadro do pessoal, e de um lugar vago em 

regime de contrato administrativo de provimento, de médico 

assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (anatomia 

patológica), da carreira médica dos Serviços de Saúde: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 

provas.
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2. 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

2.11 

2.12 

2.13 

3. 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-

gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional hospitalar — prestação de serviços 

de assistência, investigação e ensino no subsistema de cuidados 

de saúde diferenciados, aproveitando a participação em equi-

pas multidisciplinares e em estreita cooperação com o subsiste-

ma de cuidados de saúde generalizados, em especial:

2.1. Prestar serviços médicos da sua especialidade aos doen-

tes internados e solicitar apoio a outras especialidades, quando 

necessário;

2.2. Praticar actos médicos nas actividades de consulta exter-

na diferenciada e de urgência, compreendendo o diagnóstico, a 

prescrição da terapêutica a instituir e a determinação do inter-

namento ou a alta hospitalar; 

2.3. Decidir da intervenção médica que, em seu diagnóstico, 

se imponha em cada caso; 

2.4. Elaborar planos de terapêutica especializados para do-

entes internados e coordenar os respectivos trabalhos de exe-

cução; 

2.5. Prestar cuidados hospitalares adequados a doentes, em 

cooperação com o pessoal de enfermagem;

2.6. Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.7. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

entre as diferentes especialidades; 

2.8. Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes 

fora da rede hospitalar pública, se necessário;

2.9. Assegurar a comunicação e cooperação entre especiali-

dades hospitalares, proporcionar planos de assistência médica 

e de enfermagem especializados e interdisciplinares, sempre 

que necessário;

2.10. Participar em projectos de ensino e investigação cientí-

fica;

2.11. Orientar a formação de médicos internos; 

2.12. Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e 

gestão desta área funcional;

2.13. Promover a articulação das actividades desta área fun-

cional com as outras áreas funcionais.

3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-

guintes funções:

3.1. Prestar serviços médicos; 

3.2. Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3. Colaborar em acções de formação;

3.4. Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5. Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-

lhoria dos serviços médicos;
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3.6. Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7. Participar em acções que visem a articulação entre os 

diferentes níveis de serviços médicos;

3.8. Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9. Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10. Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11. Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12. Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 

de investigação científica; 

3.13. Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 

gerais; 

3.14. Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de servi-

ço; 

3.15. Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16. Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 

equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 

diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-

venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-

bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 

da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», e usufrui dos 

direitos e regalias previstos no regime geral da Função Pública 

e regime da carreira médica.

5. Forma de provimento

5.1 Para o preenchimento de um lugar vago do quadro do 

pessoal, e de um lugar vago em regime de contrato administra-

tivo de provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área fun-

cional hospitalar (Anatomia Patológica), da carreira médica;

5.2 A contratação é feita mediante contrato administrativo 

de provimento, precedido de seis meses de período experi-

mental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 

Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as altera-

ções introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-

ra em medicina, e tenham concluído, com aproveitamento, o 

internato complementar, na área de Anatomia Patológica, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 8/99/M, em vigor, ou tenham obtido 

o reconhecimento de equivalência ao internato complementar 

da área de Anatomia Patológica, nos termos do citado diploma, 

que satisfaçam os demais requisitos gerais para o desempenho 

de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-

adamente: ser residente permanente da Região Administrativa 

Especial de Macau; maioridade; capacidade profissional, apti-

dão física e mental, até ao termo do prazo da apresentação de 

candidaturas (até ao dia 1 de Novembro de 2021).
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7. 

7.1 

2021 9 30 11

1

7.2 133/2012

7.3 

VISA Master Card

M Pay

8. 

8.1 

a

b

c

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 

dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-

ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (30 de Setembro a 1 de Novembro de 

2021);

7.2. A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 

de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-

curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 

Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 

acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 

como taxa de candidatura. Estão isentos de pagamento da taxa 

de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 

candidatura, se encontrem em situação de carência económica 

devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-

vendo ser declarado tal facto na apresentação de candidatura, 

a verificação da situação de carência económica é efectuada 

por estes Serviços de apresentação de candidaturas;

7.3. A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 

candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 

por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 

de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 

(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 

e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 

14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos 

Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 

Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, 

e o pagamento da taxa de candidatura pode ser efectuado me-

diante numerário ou VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay 

QuickPass, UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do 

Banco da China de Macau, Macau Pass e MPay.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 

académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 

aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 

das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 

do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 

(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-

ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 

de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 

participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 

para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 

técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-

penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 

investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 

currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 

candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 

dos mesmos).
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8.2. Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-

sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 

e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 

pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-

tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 

a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 

do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 

certidão que permita comprovar a sua situaçao funcional, se os 

mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-

sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-

ção de candidatura.

8.3. As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 

dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 

8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 

comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-

dem ser simples ou autenticadas.

8.4. Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 

alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-

tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 

no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 

documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 

pena de exclusão.

8.5. O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 

Concurso», pode ser descarregada na página electrónica da Im-

prensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mesma.

8.6. No requerimento de admissão, o candidato deve indicar 

a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7. Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 

simples dos documentos referidos nas alíneas a) e b) e dos do-

cumentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 8.1, 

e do registo biográfico ou da certidão que permita comprovar 

a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, deve entregar 

os originais ou cópias autenticadas dos referidos documentos 

dentro do prazo previsto na alínea 2) do n.º 5 do artigo 39.º do 

Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-

lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 

serviços públicos», republicado e reordenado pelo Regulamen-

to Administrativo n.º 21/2021.

8.8. A falsa declaração ou a apresentação de documento 

falso implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não pro-

vimento, a participação à entidade competente para processo 

disciplinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 

escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-

rio;

b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-

maticamente excluído.
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10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-

de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 

reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 

currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-

ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-

-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-

ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 

genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 

profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-

mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 

desempenho obtida.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 

são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-

natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-

rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 

Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 

Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 

devida consulta.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-

cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 

forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 

preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-

ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 

funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 

antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 

respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 

de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-

riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2, do Regu-

lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 

formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 

públicos» republicado e reordenado pelo Regulamento Admi-

nistrativo n.º 21/2021. 

14. Ordem de provimento

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 39.º do Regulamento Ad-

ministrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção, e formação 

para efeitos de acesso dos trabalhadores dos servicos públicos», 

republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 

n.º 21/2021, os candidatos aprovados são providos nos lugares 

segundo a ordenação da lista classificativa final. O provimento 

faz-se de acordo com a seguinte ordem:

1) Lugares a preencher por provimento em lugar do quadro;
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2) Lugares a preencher por provimento em contrato adminis-

trativo de provimento.

15. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva são afixadas na Divisão de 

Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 

Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Janu-

ário, em Macau, e disponibilizadas na página electrónica dos 

Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publica-

dos no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau os anúncios com indicação dos locais em que as mes-

mas se encontram afixadas e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 

afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-

na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.

mo/.

A lista classificativa intermédia é afixada na Divisão de Pes-

soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Con-

de de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 

em Macau, e disponibilizada na página electrónica dos Servi-

ços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 

os anúncios com indicação dos locais em que as mesmas se en-

contram afixadas e podem ser consultadas.

A lista classificativa final, após homologação, é publicada no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 

e afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 

no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 

Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizada na página 

electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.mo. 

16. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-

guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de Anatomia Patológica.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 

de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 

através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 

electrónicos.

17. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 

n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», da Lei n.º 14/2009 

«Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-

cos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, e da 

Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 

Públicos», do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 

«Regulamento do Procedimento Concursal da Carreira Médi-

ca», do Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de 

exercício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplica-

ção complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
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«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 

trabalhadores dos serviços públicos», republicado e reordena-

do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

18. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 

efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 

tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 

Protecção de Dados Pessoais». 

19. Composição do júri

Presidente: Dr.ª Wong Sio In, médica consultora de Anatomia 

Patológica.

Vogais efectivas: Dr.ª Hlaing Thazin, médica assistente de 

Anatomia Patológica; e

Dr.ª Hung Huang Feng, médica assistente de Anatomia 

Patológica.

Vogais suplentes: Dr.ª Dias Coimbra Lourenco Mira, Maria 

Isabel, médica consultora de Anatomia Patológica; e

Dr.ª Chu Man Leng, médica assistente de Anatomia Patoló-

gica.

Serviços de Saúde, aos 23 de Setembro de 2021. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 17 360,00)

CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Aviso

Deliberação n.º 3/2021/Plenário

Nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 18/2020 

(Regime da qualificação e inscrição para o exercício de activida-

de dos profissionais de saúde), o Conselho dos Profissionais de 

Saúde reunido em 5.ª sessão ordinária, de 20 de Agosto de 2021, 

deliberou:

1. É aprovado o «Regulamento do exame para a acreditação», 

constante do anexo à presente deliberação e que dela faz parte 

integrante.

2. A presente deliberação entra em vigor no dia 1 de Outubro 

de 2021.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 20 de Agosto de 

2021.

O Presidente do Conselho dos Profissionais de Saúde, Lei 
Chin Ion.



N.º 39 — 29-9-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14137

 

18/2020

 

18/2020

ANEXO

Regulamento do exame para a acreditação

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece o exame para a acredi-

tação a que se refere o artigo 15.º da Lei n.º 18/2020 (Regime 

da qualificação e inscrição para o exercício de actividade dos 

profissionais de saúde). 

Artigo 2.º

Exame para a acreditação

1. O exame para a acreditação é realizado uma vez por ano 

na Região Administrativa Especial de Macau, doravante desig-

nada por RAEM, em local, data e hora a definir pelo Conselho 

dos Profissionais de Saúde, doravante designado por CPS.

2. A candidatura ao exame para a acreditação inicia-se com 

a publicação do respectivo aviso no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designado por 

Boletim Oficial, do qual deve constar:

1) A menção do despacho que autoriza a candidatura ao exa-

me para a acreditação;

2) A área profissional;

3) O prazo, a forma e o local de apresentação de candidaturas;

4) Os requisitos de candidatura;

5) Os documentos que devem acompanhar o requerimento;

6) O tipo de prova de conhecimentos e respectivo sistema de 

classificação final;

7) O programa da prova de conhecimentos;

8) A composição do júri;

9) Os locais de publicação das listas preliminar e final de 

candidatos, e das listas classificativas;

10) Outros elementos julgados necessários ou úteis para me-

lhor esclarecimento dos interessados. 

3. O aviso previsto no número anterior deve também ser pu-

blicado em, pelo menos, dois jornais da RAEM, sendo um de 

língua chinesa e outro de língua portuguesa.

4. O aviso de candidatura ao exame para a acreditação pode 

ser ainda disponibilizado na página da Internet do CPS.

Artigo 3.º

Condições de candidatura

 Podem candidatar-se ao exame para a acreditação todos os 

indivíduos que reúnam os requisitos previstos nas alíneas 1), 2), 
4) e 5) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 18/2020.
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Artigo 4.º

Processo de candidatura

1. O prazo para requerer a candidatura ao exame para a 

acreditação é de 20 dias, contados a partir do primeiro dia útil 

imediato ao da publicação do respectivo aviso no Boletim Oficial. 

2. A candidatura ao exame para a acreditação é formaliza-

da em suporte de papel ou em suporte electrónico, mediante 

a apresentação de requerimento, devidamente preenchido e 

assinado pelo candidato, em formulário a aprovar por delibe-

ração do CPS, em ambos os casos de utilização obrigatória e 

instruída com os documentos comprovativos dos requisitos de 

candidatura. 

3. A apresentação da candidatura em suporte papel é efec-

tuada pessoalmente, pelo candidato ou por qualquer outra 

pessoa sem necessidade de apresentação de procuração, ou, 

quando previsto no aviso de candidatura ao exame para a acre-

ditação, por meios electrónicos ou através de correio registado, 

com aviso de recepção, para o endereço postal do CPS, até à 

data limite fixada no aviso. 

4. Considera-se como data da apresentação da candidatura: 

1) A data que consta do recibo obrigatoriamente emitido 

pelo CPS no momento de apresentação da candidatura, quan-

do efectuada pessoalmente; 

2) A data da entrada no CPS, quando a candidatura seja 

apresentada através de correio registado com aviso de recepção; 

3) Quando a candidatura seja apresentada por meios electró-

nicos, a data da recepção dos dados no sistema indicado pelo 

CPS, o qual deve desencadear o controlo de validação do dia e 

da hora e o respectivo processamento automático. 

5. Todas as formas de apresentação de candidatura terminam 

no mesmo dia e à mesma hora. 

6. A apresentação de candidatura por meios electrónicos é 

feita na plataforma electrónica do CPS. 

7. O candidato que pretenda utilizar, pela primeira vez, a pla-

taforma referida no número anterior deve celebrar convenção 

com o CPS, na qual declara o devido conhecimento relativa-

mente aos efeitos da utilização da senha de acesso e às precau-

ções de segurança a ter na utilização da mesma. 

Artigo 5.º

Documentos

Os requerimentos de candidatura ao exame para a acredita-

ção devem ser acompanhados dos seguintes documentos:

1)  Cópia do documento de identificação;

2) Cópia do documento de habilitações académicas;

3) Outros documentos previstos no aviso de candidatura ao 

exame para a acreditação.
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Artigo 6.º

Composição e competência do júri

1. O júri da candidatura ao exame para a acreditação é de-

signado pelo presidente do CPS e composto por um número 

ímpar de membros efectivos, incluindo um presidente e, no 

mínimo, dois vogais, sendo designados ainda igual número de 

suplentes que substituem os vogais efectivos nas suas faltas ou 

impedimentos. 

2. O júri referido no número anterior pode ser designado de 

entre qualquer um dos seguintes profissionais:

1) Profissionais que integram as comissões para a acreditação, 

criadas ao abrigo do Regulamento Administrativo n.º 10/2021 

(Conselho dos Profissionais de Saúde); 

2) Profissionais de saúde especialmente reconhecidos como 

qualificados para o efeito pelo CPS; 

3) Profissionais referidos na alínea 1) e profissionais de saúde 

referidos na alínea anterior.

3. O presidente do júri é substituído pelos vogais efectivos 

pela ordem constante do aviso de candidatura ao exame para a 

acreditação.

4. Os vogais efectivos do júri são substituídos pelos vogais 

suplentes pela ordem constante do aviso de candidatura ao 

exame para a acreditação, ou por qualquer outro vogal nas si-

tuações em que não seja possível obedecer à ordem referida.

5. Compete ao júri assegurar a tramitação do procedimento, 

desde a data da sua designação até à elaboração da lista de 

classificação final dos candidatos, designadamente:

1)  Verificar se o candidato preenche os requisitos para a rea-

lização do exame para a acreditação; 

2)  Admitir e excluir candidatos, fundamentando por escrito 

as respectivas deliberações;

3) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal seja 

exigido.

6. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de do-

cumentos comprovativos essenciais para apreciar a sua habili-

tação académica, em função dos quais promove a apreciação 

daqueles. 

Artigo 7.º

Funcionamento do júri

1. O júri só pode funcionar quando estivem presentes todos 

os membros efectivos ou os seus substitutos, sendo as respec-

tivas deliberações tomadas por maioria e sempre por votação 

nominal.

2. O júri é secretariado por um dos vogais designado pelo 

presidente do júri ou por outro trabalhador por ele proposto ao 

presidente do CPS.

3. De cada reunião do júri é lavrada acta, da qual deve cons-

tar o local, a data e a hora da reunião, a identificação de todos 

os participantes, os assuntos apreciados e as deliberações to-

madas.
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4. Das actas das reuniões em que seja efectuada a avaliação e 

classificação dos candidatos, ainda que por remissão para ma-

pas ou fichas, deve constar a classificação atribuída pelo júri e 

respectiva fundamentação e, caso não tenha sido atribuída por 

unanimidade, a classificação e fundamentação atribuída por 

cada membro do júri a cada candidato e relativa a cada um dos 

parâmetros de avaliação.

5. Em caso de impugnação, as deliberações escritas podem 

ser facultadas ao CPS.

6. As deliberações escritas devem ainda ser facultadas ao im-

pugnante, sempre que este as solicite.

Artigo 8.º

Lista preliminar de candidatos

 1. Encerrado o prazo de apresentação da candidatura ao 

exame para a acreditação, o júri elabora a lista preliminar de 

candidatos, no prazo máximo de 10 dias úteis, dispondo por 

ordem alfabética o nome ou a romanização do nome, com indi-

cação:

1) Dos candidatos admitidos;

2) Dos candidatos admitidos condicionalmente, com indica-

ção dos motivos e do prazo para supressão de deficiências ou 

prova de requisitos.

2. Concluída a elaboração da lista preliminar de candidatos, 

o júri deve promover a sua imediata publicação nos locais indi-

cados no aviso de candidatura ao exame para a acreditação e 

na página da Internet do CPS.

 3. O prazo para supressão de deficiências ou prova de requi-

sitos é de cinco dias úteis, contados a partir do dia seguinte à 

data da publicação da lista preliminar de candidatos na página 

da Internet do CPS.

 4. Não havendo candidatos nas situações previstas na alínea 

2) do n.º 1, a lista preliminar de candidatos considera-se, desde 

logo, final, devendo, neste caso, proceder-se à publicação do 

local, data e hora da realização da prova.

Artigo 9.º

Lista final de candidatos

 1. No prazo máximo de 15 dias úteis, a contar do dia ime-

diato ao da publicação da lista preliminar de candidatos, o júri 

elabora a lista final de candidatos, dispondo por ordem alfabé-

tica o nome ou a romanização do nome.

 2. Elaborada a lista final de candidatos, o júri deve promo-

ver a sua imediata publicação nos locais indicados no aviso de 

candidatura ao exame para a acreditação e na página da Inter-
net do CPS.

 3. O local, data e hora da realização da prova pode ser di-

vulgado logo após a publicação da lista final de candidatos, 

embora a sua realização só possa ocorrer findo o prazo de in-

terposição de recurso dessa lista ou, havendo recurso, findo o 

prazo para ser proferida decisão sobre o mesmo.
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Artigo 10.º

Reclamação da lista final de candidatos

1. Os candidatos excluídos da lista final de candidatos podem 

apresentar reclamação para o júri, no prazo de cinco dias úteis, 

contados a partir do dia seguinte à data da publicação da res-

pectiva lista na página da Internet do CPS.

2. A reclamação é facultativa e não tem efeito suspensivo, 

devendo ser decidida no prazo de três dias úteis.

3. No caso de provimento da reclamação da lista final de 

candidatos, o júri deve proceder à sua correcção e promover a 

imediata publicação da lista rectificada nos locais indicados no 

aviso de candidatura ao exame para a acreditação e na página 

da Internet do CPS.

Artigo 11.º

Recurso da lista final de candidatos

 1. Os candidatos excluídos da lista final de candidatos po-

dem interpor recurso facultativo para o CPS, no prazo de 10 

dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da publica-

ção da respectiva lista na página da Internet do CPS.

2. O recurso deve ser decidido no prazo de 10 dias úteis, no 

termo do qual se considera tacitamente indeferido caso não 

haja lugar a decisão expressa.

3. A interposição de recurso não suspende a realização das 

operações subsequentes do concurso, salvo no caso da realiza-

ção da prova prevista no n.º 3 do artigo 9.º.

4. No caso de provimento do recurso da lista final de candi-

datos, o júri deve proceder à respectiva correcção e promover a 

imediata remessa para publicação nos locais indicados no aviso 

de candidatura ao exame para a acreditação e na página da In-
ternet do CPS.

 5. Não havendo candidatos excluídos, o júri do concurso 

deve dar início, de imediato, à fase seguinte do concurso.

Artigo 12.º

Prova de conhecimentos

1. No exame para a acreditação é utilizada a prova de co-

nhecimentos, que pode ser escrita ou escrita e oral, conforme 

previsto no aviso de candidatura ao exame para a acreditação. 

2. Na prova referida no número anterior, além da língua chi-

nesa ou portuguesa, pode ser utilizada a língua inglesa, desde 

que tal seja expressamente referido no aviso de candidatura ao 

exame para a acreditação.

3. Os candidatos que pretendam utilizar a língua inglesa, 

quando tal for admitido, devem fazer essa opção no momento 

de apresentação da candidatura.

4. Os resultados obtidos na prova são expressos na escala de 

0 a 100 valores.



14142    39   2021  9  29 

50

18/2020

 $15,548.00

5. Consideram-se não aprovados os candidatos que na prova 

de conhecimentos obtenham classificação inferior a 50 valores.

Artigo 13.º

Lista classificativa

 1. Concluída a prova de conhecimentos referida no número 

anterior, o júri elabora a acta contendo a respectiva lista classi-

ficativa final e sua fundamentação.

 2. A acta a que se refere o número anterior é elaborada no 

prazo máximo de 15 dias, contado da data da realização da 

prova de conhecimentos.

 3. A acta da lista classificativa final é de imediato submetida 

ao CPS para efeitos de aprovação da lista classificativa, dispon-

do este de 10 dias para o fazer. 

 4. Aprovada a lista classificativa final, o presidente do júri 

deve promover a sua publicação nos locais indicados no aviso 

de candidatura ao exame para a acreditação e na página da In-
ternet do CPS.

5. Da aprovação pelo CPS da lista classificativa final dos can-

didatos pode ser interposto recurso contencioso para o Tribu-

nal Administrativo.

6. A lista classificativa final é válida pelo prazo de um ano 

contado da data da sua disponibilização na página da Internet 
do CPS. 

Artigo 14.º

Nova prova de conhecimentos

1. Em caso de não aprovação na prova de conhecimentos, o 

candidato pode, mediante novo pedido dirigido ao CPS, reque-

rer a realização de uma nova prova de conhecimentos.

2. A nova prova de conhecimentos e a data da sua realização 

são definidas pelo CPS.

Artigo 15.º

Registo provisório

Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 15.º da Lei 

n.º 18/2020, o CPS concede ao candidato aprovado na prova de 

conhecimentos o registo provisório de acreditação.

(Custo desta publicação $ 15 548,00)
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4 191/2021

Associação de Deus da 

Terra Kuong Wa de Macau

82

D

ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

 

 $1,859.00

(Custo desta publicação $ 1 859,00)

    

 

4 192/2021

Assoc iação 

I ndú st r ia de E spor te Elec t rón ic o 

M u n d i a l  ( M a c a u)

Global E-sport Industry Association 

(Macau) GEIAM

24

C



14144    39   2021  9  29 

 

 $1,689.00

(Custo desta publicação $ 1 689,00)

    

 

4 193/2021

1. 

2. 4

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

 

 $1,145.00

(Custo desta publicação $ 1 145,00)

    

 

4 194/2021
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1. 

2. 4

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

 

 $1,145.00

(Custo desta publicação $ 1 145,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

313

19 V



14146    39   2021  9  29 

 Sou Wai Cheong

 $1,949.00

(Custo desta publicação $ 1 949,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Chinesa de Empreendedores 
Estrangeiros (Macau)

2021/A S S/M5

316

Associação 

Chinesa de Empreendedores Estrangeiros 

(Macau) China Overseas 

Entrepreneurs Association (Macau)

762-804 7 J
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 Sou Wai Cheong

 $2,210.00

(Custo desta publicação $ 2 210,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Estudos de 
Desenvolvimento da Indústria de 
Tecnologia de Ponta Internacional 

da Grande Baía Guangdong-
-Hong Kong-Macau

2021/A S S/M5

315

Associação de Estudos de Desenvol-

vimento da Indústria de Tecnologia de 

Ponta Internacional da Grande Baía 

Guangdong-Hong Kong-Macau

27B AD

 

 Sou Wai Cheong

 $2,187.00

(Custo desta publicação $ 2 187,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Promoção do 
Desenvolvimento Econômico 

da Sede de Macau



14148    39   2021  9  29 

2021/A S S/M5

317

Associação de 

Promoção do Desenvolvimento Eco-

nômico da Sede de Macau

Macau Headquarters Economy De-

velopment Promotion Association

22-24 1 C2

 Sou Wai Cheong

 $2,266.00

(Custo desta publicação $ 2 266,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Amizade dos Suqian 
em Macau

Macao Suqian Friendship 
Association

Certifico, para efeitos de publicação, que 

se encontra arquivado, neste Cartório, des-

de 17 de Setembro de 2021, sob o n.º 1, a 

fls. 1, no maço a que se refere a alínea f) do 

n.º 2 do artigo 45.º do Código do Notaria-

do, referente ao ano 2021, o acto de cons-

tituição da associação com a denominação 

em epígrafe, a qual se rege pelos seguintes 

Estatutos:

Associação de Ami-

zade dos Suqian em Macau

Macao Suqian Friendship Associa-

tion
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A H 33 1

 

 

 

Está conforme.

Cartório Privado, em Macau, aos 20 de 

Setembro de 2021. — O Notário, Luís Filipe 
Oliveira.

 $2,799.00

(Custo desta publicação $ 2 799,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO

MACAU

  

CERTIFICADO



14150    39   2021  9  29 

2021

1/2021 20

Certifico, para efeitos de publicação, que 

foi constituída por documento autentica-

do assinado neste cartório, no dia 21 de 

Setembro de 2021, uma associação com a 

denominação em epígrafe, cujos objecto e 

sede constam do estatuto em anexo, sendo 

acto constitutivo e estatuto arquivados nes-

te cartório no maço de documentos de as-

sociações e de instituição de fundações do 

ano 2021, número 1/2021 sob o documento 

número 20.

221

11 B

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

 

Cartório Privado, em Macau, aos 21 

de Setembro de 2021. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $2,278.00

(Custo desta publicação $ 2 278,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

Clube do Desporto de 
Esgrima de Macau

2021/A S S/M5

314
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 Sou Wai Cheong

 $658.00

(Custo desta publicação $ 658,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 

DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M5

318

 Sou Wai Cheong

 $352.00

(Custo desta publicação $ 352,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 

MACAU

  

CERTIFICADO

8/2021

1

29

Associação dos Estudantes de 

Macau da Faculdade de Administração 

Pública da Universidade Zhongshan

 

 $1,156.00

(Custo desta publicação $ 1 156,00)
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